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CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ESTUDOS E PESQUISAS  

SOBRE DESASTRES – CEPED/PR 
 

 
Centro Universitário de Estudos e Pesquisas sobre Desastres – CEPED/PR 

Palácio Iguaçu – Centro Cívico – Praça Nossa Senhora de Salete  s/nº - acesso lateral 
80.530-909 – Curitiba – Paraná – Brasil - Fone: 55 41 3350-2609 

www.ceped.pr.gov.br 

 
Ofício nº 062/18 
CEPED/PR                                                               Curitiba, 26 de setembro de 2018. 

 
 

 
Ilustríssima Diretora, 

 

 
Tem este Ofício a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria a minuta da 

Carta de Acordo que será celebrada entre o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento – PNUD e a Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, com a 

interveniência da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual 

do Paraná - FUNESPAR, para a realização de atividades de capacitação de gestores 

para a redução do risco de desastres – Programa Construindo Cidades Resilientes: 

Minha Cidade está se Preparando!, no âmbito do Projeto de Cooperação Técnica 

Internacional BRA/12/017 – Fortalecimento da Cultura de Gestão de Riscos de 

Desastres no Brasil. 

 

2. Considerando o Decreto nº 9.557/2013 que cria e vincula o CEPED/PR à 

Universidade Estadual do Paraná; 

 

3. Considerando o Termo de Cooperação da UNESPAR com a Fundação de 

Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Paraná – FUNESPAR; 

 

 

 

Ilustríssima Diretora, 
Profa. Dra. Gisele Ratiguieri  
Diretora de Projetos e Convênios 
Universidade Estadual Paraná – UNESPAR. 
Paranavaí/PR 
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4. Considerando o Termo de Cooperação firmado entre a UNESPAR e o 

Escritório Regional das Américas das Nações Unidas para a Redução do Risco de 

Desastres - UNISDR/ROAM, coordenado pelo CEPED/PR, e que tem como objeto: 

l. Fomentar a participação de Cidades do Estado do Paraná, no 

Programa Construindo Cidades Resilientes: minha cidade está se 

preparando; 

II. Fortalecer capacidades em âmbito local para a aplicação das 

ferramentas do Programa Construindo Cidades Resilientes, tendo 

em vista especialmente a implantação dos 10 Passos Essenciais 

para Construir Cidades Resilientes; 

III. Realizar ações de capacitação para apartes interessadas, de 

forma presencial e/ou à distância, por meio da adaptação de 

material didático disponibilizado pelo UNISDR em língua 

portuguesa às necessidades e plataformas utilizadas pelo 

CEPED/PR. O uso do apoio do Escritório das Nações Unidas para 

a Redução do Risco de Desastres nas adaptações e reproduções 

do material. 

 

5. Considerando o Projeto de Cooperação Técnica Internacional BRA/12/17 – 

Fortalecimento da Cultura de Gestão de Riscos de Desastres no Brasil, firmado sob a 

égide do “Acordo Básico de Assistência Técnica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas, a Organização Internacional 

do Trabalho, a Organização das Nações para Alimentação e Agricultura, a 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, a 

Organização de Aviação Civil Internacional, a Organização Mundial de Saúde, a União 

Internacional de Telecomunicações, a Organização Meteorológica Mundial, a Agência 

Internacional de Energia Atômica e a União Postal Internacional”, de 29 de dezembro 

3

Inserido ao protocolo 15.402.401-8 por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 18:53. Assinado por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 19:08. Para mais informações
acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 886e73d67a4244b7d86a6a3057304d7c



 
 
 

 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ESTUDOS E PESQUISAS  

SOBRE DESASTRES – CEPED/PR 
 

 
Centro Universitário de Estudos e Pesquisas sobre Desastres – CEPED/PR 

Palácio Iguaçu – Centro Cívico – Praça Nossa Senhora de Salete  s/nº - acesso lateral 
80.530-909 – Curitiba – Paraná – Brasil - Fone: 55 41 3350-2609 

www.ceped.pr.gov.br 

de 1964, em vigor desde maio de 1966, promulgado pelo Decreto nº 59.308, de 23 de 

setembro de 1966, particularmente no que preveem o Artigo I, parágrafo terceiro, o 

Artigo III e o Artigo IV, tem por objeto promover o fortalecimento da cultura de Gestão 

de Riscos de Desastres no país, nos três níveis de governo (federal, estadual e 

municipal), por meio de ações voltadas à capacitação; incentivo à pesquisa e 

desenvolvimento de novas metodologias e práticas relacionadas ao tema; intercâmbio 

internacional; e sensibilização da sociedade civil, mídia e outros atores com atuação 

no tema, no âmbito do poder público; 

 

6. Considerando a manifestação de interesse da Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil – SEDEC/MI, em firmar acordo de cooperação com o 

CEPED/PR, para a capacitação dos gestores públicos em resiliência no âmbito 

nacional; 

 

7. Considerando que o Centro Universitário de Estudos e Pesquisas sobre 

Desastres declara-se apto a executar a demanda nacional, de forma alinhada com os 

preceitos da Campanha Global “Construindo Cidades Resilientes”, com o intuito de 

ofertar vagas para o curso existente no CEPED/PR, personalizando o seu conteúdo 

para a SEDEC/MI e o contexto brasileiro, incluindo a inserção de logos, indicados pela 

Secretaria e pelo PNUD, no material didático, web série e vídeo aulas em linguagem 

nacional, além de atendimento aos alunos de todo o país, em turmas que 

disponibilizarão 2000 (duas mil) vagas, por meio da plataforma de EAD do CEPED/PR. 

 

Encaminhamos o processo para o parecer das instâncias necessárias, 

instruído com os seguintes documentos: 

 

I- Ofício de encaminhamento do CEPED; 
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II- Carta Acordo que será celebrada entre o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento – PNUD e a Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, com a 

interveniência da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual 

do Paraná - FUNESPAR, para a realização de atividades de capacitação de gestores 

para a redução do risco de desastres – Programa Construindo Cidades Resilientes: 

Minha Cidade está se Preparando!, no âmbito do Projeto de Cooperação Técnica 

Internacional BRA/12/017 – Fortalecimento da Cultura de Gestão de Riscos de 

Desastres no Brasil. Ressaltamos que a minuta da Carta de Acordo foi elaborada pelo 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD e pelo Ministério da 

Integração Nacional e encontra-se dentro dos termos da legislação aplicável; 

III- Decreto nº 9.557/2013 que cria e vincula o CEPED/PR à Universidade 

Estadual do Paraná; 

IV- Resolução Conjunta nº 001 - Casa Militar/UNESPAR, que versa sobre a 

regulamentação do CEPED/PR; 

V- Termo de Termo de Cooperação firmado entre a UNESPAR e o Escritório 

Regional das Américas das Nações Unidas para a Redução do Risco de Desastres - 

UNISDR/ROAM; 

VI-  Termo de Cooperação entre a Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR 

e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Paraná - 

FUNESPAR, que versa sobre a cooperação entre a fundação e a universidade para a 

execução de programas e projeto de ensino, pesquisa, extensão e outros; 

VII- Ata da eleição da FUNESPAR e Resolução nº 001/2017-FUNESPAR, 

comprovando que a pessoa que assinará o acordo detém competência para este fim 

específico; 

VIII- Ato constitutivo da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 

Estadual do Paraná - FUNESPAR; 
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IX- Certidões negativas de débito relativos aos Tributos e à Dívida Ativa Estadual 

e da União, Certificado de regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, como Prova de regularidade da interveniente. 

 

 

Destarte, considerando os motivos já expostos, solicitamos, respeitosamente, 

o parecer desta Diretoria e o encaminhamento para as instâncias necessárias. 

Sem mais para o momento, despedimo-nos, reiterando os votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Profa. Dra. Danyelle Stringari, 

Diretora Acadêmica do CEPED 
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CARTA ACORDO  

 

 

CELEBRADA ENTRE O PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O 

DESENVOLVIMENTO – PNUD E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - 

UNESPAR, COM A INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇAO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ  - FUNESPAR, 

PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO DE GESTORES PARA 

A REDUÇÃO DO RISCO DE DESASTRES – PROGRAMA CONSTRUINDO CIDADES 

RESILIENTES: MINHA CIDADE ESTÁ SE PREPARANDO!, NO ÂMBITO DO 

PROJETO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL BRA/12/017 – 

FORTALECIMENTO DA CULTURA DE GESTÃO DE RISCOS DE DESASTRES NO 

BRASIL. 

 

 

Prezado/a Senhor/a,  

 

 

1. Referimo-nos às consultas entre oficiais do Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (doravante denominado PNUD) no Brasil e representantes da Secretaria 

Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional (doravante denominada 

SEDEC/MI) a respeito da realização, por parte da Universidade Estadual do Paraná - 

UNESPAR, com a interveniência da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade 

Estadual do Paraná (doravante denominada FUNESPAR) de atividades de execução da 

Capacitação de Gestores Públicos para a Redução do Risco de Desastres – Programa Construindo 

Cidades Resilientes: Minha cidade está se preparando!, no âmbito do Projeto Cooperação Técnica 

Internacional BRA/12/017 – Fortalecimento da Cultura de Gestão de Riscos de Desastres no 

Brasil, como especificado no Anexo 1: Descrição do Projeto, no qual o PNUD atua como parte 

responsável. 

  

2. De acordo com o Documento do Projeto, assinado entre o executor no governo e o PNUD e, 

com base nos presentes termos e condições, confirmamos nosso aceite às atividades a serem 

realizadas pela UNESPAR, por meio do Centro Universitário de Estudos e Pesquisas sobre 

Desastres (CEPED/PR), no âmbito do projeto, como especificado no Anexo 2: Termo de 

Referência para Elaboração dos Produtos (doravante denominadas genericamente como 

“Produtos”). A SEDEC/MI e o PNUD atuarão de forma próxima, com consultas mútuas, em todos 

os aspectos do monitoramento e avaliação dos Produtos.  

 

3. O CEPED/PR-UNESPAR será o responsável técnico pela elaboração de todos os Produtos, 

com a devida diligência (“due diligence”) e eficiência, conforme suas regras, regulamentos e 

outras diretrizes, desde que elas sejam consistentes com as Regras e Regulamentos Financeiros 

do PNUD. A FUNESPAR será a responsável pelas atividades de execução administrativa-

financeira conforme suas regras, regulamentos e outras diretrizes, desde que elas sejam 

consistentes com as Regras e Regulamentos Financeiros do PNUD. Em todos os outros casos, as 

Regras e Regulamentos Financeiros do PNUD devem ser observadas.  

 

4. Na condução dos produtos previstos nesta Carta, os funcionários e os subcontratados da 

UNESPAR e da FUNESPAR não serão considerados, em nenhum aspecto, empregados ou 

agentes do PNUD. O PNUD não assumirá nenhuma responsabilidade por reclamações advindas 

de atos ou omissões da UNESPAR e da FUNESPAR ou de seus funcionários, ou de seus 
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subcontratados e seus funcionários, na execução dos produtos, ou por ações relativas a morte, 

lesão corporal, invalidez, dano à propriedade ou outros prejuízos que possam ser sofridos pela 

UNESPAR e pela FUNESPAR e seus funcionários, resultantes do trabalho relacionado aos 

produtos.  

 

5. Todo subcontratado, incluindo ONGs, que tenham contratos assinados com a UNESPAR e a 

FUNESPAR, deverão trabalhar sob a supervisão de um responsável, designado por estes. Esses 

subcontratados permanecerão responsáveis perante ao CEPED/PR-UNESPAR no que tange à 

forma em que as funções designadas são executadas.  

 

6. Mediante a assinatura desta Carta, o PNUD efetuará pagamentos à FUNESPAR, de acordo com 

o cronograma e com as condições de pagamento especificado no Anexo 3: Cronograma de 

Apresentação de Produtos e Pagamentos.  

  

7. O CEPED/PR-UNESPAR e a FUNESPAR não deverão realizar nenhum comprometimento 

financeiro ou incorrer em despesas que excedam o orçamento dos Produtos, conforme 

estabelecido no Anexo 3. O CEPED/PR-UNESPAR e a FUNESPAR deverão consultar 

regularmente o PNUD a respeito do status e do uso dos recursos e deverão, prontamente, informar 

ao PNUD quando tomarem ciência de que o orçamento para a execução dos Produtos seja 

insuficiente para implementar completamente o projeto da forma acordada no Anexo 2. O PNUD 

não terá obrigação de prover qualquer recurso ou fazer qualquer reembolso ao CEPED/PR-

UNESPAR e/ou a FUNESPAR por despesas realizadas que ultrapassem o orçamento total 

estabelecido no Anexo 3.  

 

8. Quando da apresentação de cada Produto, o CEPED/PR-UNESPAR deverá encaminhar um 

relatório financeiro à SEDEC/MI. O formato do relatório seguirá o padrão disponível no Anexo 

4. A SEDEC/MI realizará a análise e aprovação do Produto e respectivo relatório de execução 

orçamentária. O PNUD considerará o relatório de execução orçamentária como um detalhamento 

do relatório financeiro do Projeto BRA/12/017. Reserva-se ao PNUD o direito de dirimir 

quaisquer dúvidas a respeito deste relatório de execução orçamentária e/ou do Produto. 

 

9. O não atendimento às especificações do item 8, acima, poderá configurar na suspensão de 

pagamentos futuros ao CEPED/PR-UNESPAR, por meio da FUNESPAR, até a regularização da 

pendência.  

 

10. O CEPED/PR-UNESPAR deverá submeter relatórios de progresso das atividades, conforme 

seja considerado necessário pelo Gestor do Projeto, no exercício de suas atribuições.  

 

11. O CEPED/PR-UNESPAR e/ou a FUNESPAR deverá/ão fornecer um relatório final, em até 6 

meses, após completar todos os Produtos (modelo básico disponível no Anexo 5), incluindo lista 

de equipamentos duráveis, eventualmente adquiridos e todas as demonstrações e registros 

financeiros relevantes auditados ou certificados relacionadas a esses produtos, conforme 

apropriado e de acordo com suas próprias Regras e Regulamentos Financeiros.  

 

12. Na eventualidade de que equipamentos e suprimentos venham a ser fornecidos pelo PNUD 

ou adquiridos por meio de fundos administrados pelo PNUD serão alocados conforme acordado, 

por escrito, entre o PNUD e a UNESPAR. 
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13. Quaisquer alterações no Documento de Projeto que possam vir a afetar o desenvolvimento do 

trabalho realizado pelo CEPED/PR-UNESPAR, conforme Anexo 2, deverão ser recomendadas 

somente após consulta entre as partes e com anuência da SEDEC/MI.  

 

14. Para quaisquer questões não especificamente mencionadas nesta carta, as partes assegurarão 

que elas sejam resolvidas conforme as provisões adequadas do Documento do Projeto, ou de 

quaisquer de suas revisões, observadas as respectivas Regras e Regulamentos Financeiros da 

FUNESPAR e do PNUD.  

 

15. O disposto nesta carta ficará em vigor até o final do projeto, ou até a conclusão dos produtos 

constantes do Anexo 2, ou até que seja finalizado por escrito (com 30 dias de aviso prévio) por 

qualquer uma das partes. O cronograma de pagamentos especificado no Anexo 3 permanece em 

vigor, com base na execução continuada pelo CEPED/PR-UNESPAR, com interveniência da 

FUNESPAR, a menos que receba indicação contrária, por escrito, do PNUD.  

 

16. Qualquer saldo de recursos sem alocação ou comprometimento, após a conclusão dos 

produtos, deverá ser devolvido, em até 90 dias, ao PNUD, na conta corrente do Projeto 

BRA/12/017.  

 

17. Qualquer aditamento à presente Carta deverá ser efetuado por mútuo acordo entre as partes 

envolvidas e por escrito.  

 

18. Correspondência adicional, referente à esta Carta, para além de cartas acordo assinadas e 

aditivos relativos, deverá ser direcionada para o Diretor de País do PNUD:  

 

Didier Trebucq  
Diretor de País do PNUD  

Endereço: Casa das Nações Unidas no Brasil  

Complexo Sérgio Vieira de Mello, Módulo I – Prédio Zilda Arns  

Setor de Embaixadas Norte, Quadra 802, Conjunto C, Lote 17  

CEP: 70800-400 – Brasília - DF  

 

E para a Agência Executora do Projeto BRA/12/017:  

 

Cristiano Alves Sayão Filgueira 

Diretor Nacional do Projeto BRA/12/017  

Endereço: SGAN 906 Ed. Celso Furtado, 2º andar 

CEP: 70790-060 – Brasília - DF  

 

19. O CEPED/PR-UNESPAR e a FUNESPAR deverão manter o Diretor de País do PNUD e a 

Gerência do Projeto PNUD BRA/12/017 devidamente informados sobre as ações realizadas para 

cumprir com o estipulado nesta Carta Acordo.  

 

20. O PNUD poderá suspender esta Carta Acordo, em sua totalidade ou em parte, por meio de 

notificação por escrito, caso surjam circunstâncias que possam prejudicar a conclusão bem-

sucedida das atividades.  

 
21. Qualquer controvérsia entre o PNUD e o CEPED/PR-UNESPAR relacionada a esta Carta e 

que não seja resolvida por meio de negociação ou outra forma acordada de resolução deve, a 

pedido de qualquer das partes, ser submetida a um Tribunal de três árbitros. Cada parte deverá 
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nomear um árbitro, e os dois árbitros nomeados deverão nomear um terceiro árbitro, que será o 

Presidente do Tribunal. Se no prazo de 15 dias após a nomeação dos dois árbitros, o terceiro não 

tiver sido nomeado, qualquer das partes poderá solicitar ao Presidente da Corte Internacional de 

Justiça que nomeie o referido árbitro. O Tribunal deverá determinar seus próprios procedimentos, 

desde que dois dos árbitros constituam quórum para todos os efeitos e que todas as decisões 

requeiram a aprovação de dois dos árbitros. As despesas do Tribunal deverão ser custeadas pelas 

partes, conforme definido pelo Tribunal. A sentença arbitral deverá conter uma declaração das 

razões nas quais foi subsidiada e deverá ser final e vinculante às partes.  
 
22. Nada neste acordo ou a ele relacionado deverá ser considerado como desistência, expressa ou 

tácita, dos privilégios e imunidades das Nações Unidas, incluindo seus órgãos subsidiários.  

 
23. Se Vossa Senhoria estiver de acordo com o disposto acima, solicita-se, gentilmente, assinar e 

devolver a este escritório duas vias desta Carta. A aceitação de Vossa Senhoria constituirá a base 

para a participação da UNESPAR e da FUNESPAR na execução do projeto.  

 

24. Esta Carta será assinada em português. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Assinado em nome do PNUD 

 

 

_________________________________________ 

Didier Trebucq 

Diretor de País do PNUD 

Brasília, ___, de__________ de 2018. 

 

 

 

Assinado em nome da UNESPAR 

 

 

_________________________________________ 

Prof. Antônio Carlos Aleixo 

 Reitor da UNESPAR 

Paranavaí, ___, de__________ de 2018. 

 

 

 

Assinado em nome da FUNESPAR 

 

 

_________________________________________ 

Danyelle Stringari 

Vice-Diretora Presidente da FUNESPAR 

Paranaguá, ___, de __________de 2018. 
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ANEXO 1 

 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO DE PROJETO 

 

 

1. RESUMO DO PROJETO BRA/12/017: Fortalecimento da Cultura de Gestão de Riscos 

de Desastres 
 

O Projeto Cooperação Técnica Internacional BRA/12/17 – Fortalecimento da Cultura de Gestão 

de Riscos de Desastres no Brasil, firmado sob a égide do “Acordo Básico de Assistência Técnica 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas, a 

Organização Internacional do Trabalho, a Organização das Nações para Alimentação e 

Agricultura, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, a 

Organização de Aviação Civil Internacional, a Organização Mundial de Saúde, a União 

Internacional de Telecomunicações, a Organização Meteorológica Mundial, a Agência 

Internacional de Energia Atômica e a União Postal Internacional”, de 29 de dezembro de 1964, 

em vigor desde maio de 1966, promulgado pelo Decreto nº 59.308, de 23 de setembro de 1966, 

particularmente no que preveem o Artigo I, parágrafo terceiro, o Artigo III e o Artigo IV, tem por 

objeto promover o fortalecimento da cultura de Gestão de Riscos de Desastres no país, nos três 

níveis de governo (federal, estadual e municipal), por meio de ações voltadas à capacitação; 

incentivo à pesquisa e desenvolvimento de novas metodologias e práticas relacionadas ao tema; 

intercâmbio internacional; e sensibilização da sociedade civil, mídia e outros atores com atuação 

no tema, no âmbito do poder público. 

A atuação da Proteção e Defesa Civil tem o objetivo de reduzir os riscos de desastre e compreende 

ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação por meio da resposta eficiente 

e eficaz nos três níveis de governo. 

Em situações concretas de emergências e desastres, alguns problemas são enfrentados pelos 

órgãos responsáveis, especialmente no que se refere à articulação entre diferentes atores federais, 

estaduais, municipais: falta de uma estrutura de coordenação clara, definida e adaptável às 

situações; dificuldade em estabelecer prioridades e objetivos comuns; falta de uma terminologia 

comum entre os órgãos envolvidos; falta de integração e padronização das comunicações; e 

ausência de planos e ordens consolidados. 

Experiências em outros países vêm demonstrando que, mediante o estabelecimento de 

mecanismos de trabalho que integrem uma terminologia comum, estruturas organizacionais 

padronizadas, sistemas de comunicação integrados, planos de ação consolidados, comandos 

unificados, manejo integral de recursos e instalações comuns, entre outros, tem permitido uma 

melhor gerência em incidentes, operações e eventos programados. 

Desse modo, um sistema articulado de gerenciamento e coordenação de operações em situações 

críticas corresponde a um modelo de ferramenta gerencial para comandar, controlar e coordenar 

as operações de resposta em situações críticas, com o intento de proporcionar um meio de articular 

os esforços de agências individuais, quando atuarem com o objetivo comum de estabilizar uma 

conjuntura complicada, assim como o de proteger vidas, propriedades e o meio ambiente. 
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Em cumprimento à sua missão institucional, a SEDEC/MI encampa o processo de capacitação 

dos gestores públicos e membros do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil como um dos 

pilares dos avanços qualitativos para a estruturação do sistema, e, neste contexto, entende-se que 

será necessária a contratação de instituição externa que possuía a expertise para executar um 

programa de capacitação na temática das cidades resilientes.   

Por fim, a necessidade de identificação de um parceiro para execução das atividades previstas 

neste termo de referência se deu no desenho da 2ª Revisão Substantiva do Projeto PNUD 

BRA/12/017 – Fortalecimento da Cultura de Gestão de Riscos de Desastres no Brasil, 

conforme regulamentos programáticos do PNUD.  

 

Este documento se insere na estrutura lógica do Projeto BRA/12/017, conforme descrito a seguir:  

 

Resultado 1 – Capacitação e pesquisa na área de gestão de riscos fortalecida 

no país. 

Produto 1.2 – Estratégia de formação em gestão de riscos desenvolvidas e 

implementadas. 

Atividade 1.2.6 - Realizar turmas prioritárias de formação, em localidades 

definidas pela SEDEC/MI.    
 

O orçamento destinado à esta demanda é de: BRL R$ 696.682,40 (seiscentos e noventa e seis mil 

seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).  

 

O referido documento discrimina os papéis e as responsabilidades do PNUD e do MI. Com base 

nos dispositivos dos Arranjos de Gerenciamento do projeto, previstos no Artigo 6, caberá à 

SEDEC/MI, por intermédio da Diretoria de Operações de Socorro em Desastres – DOD, a 

supervisão técnica dos produtos desta Carta Acordo, os quais, uma vez apresentados, serão 

analisados e aceitos pela direção/coordenação do projeto, no âmbito do MI, neste caso, a 

Coordenação-Geral de Gerenciamento de Projetos de Cooperação Internacional do Departamento 

de Articulação e Projetos de Cooperação Internacional da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional do Ministério da Integração Internacional – CGPC/DPCI/SDR/MI, previamente aos 

trâmites de pagamento, a serem conduzidos pelo PNUD, nos termos desta Carta Acordo.  

 

Outras informações sobre o Documento de Projeto podem ser solicitadas diretamente ao 

organismo e também estarão disponíveis no Portal Internacional de Transparência do PNUD: 

http://open.undp.org/ 
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ANEXO 2 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A ELABORAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

 

1- NÚMERO DO PROJETO: BRA/12/017 
 

 

2- TÍTULO DO PROJETO: Fortalecimento da Cultura de Gestão de Riscos de Desastres 

no Brasil 

 

 

3- ANTECEDENTES E JUSTIFICATIVA: 

 

 

A campanha "Construindo Cidades Resilientes", lançada internacionalmente em 2010, a cargo 

do Escritório das Nações Unidas para a Redução do Risco de Desastres – UNISDR, foi anunciada 

durante o período de adoção do Marco de Ação de Hyogo (2005-2015), embasando os 10 passos 

essenciais para fins de incremento da resiliência a desastres, em nível local.  

Em 2015, finalizando-se o prazo inicial de implementação do Marco de Hyogo, foi realizada a III 

Conferência Mundial sobre a Redução do Risco de Desastres, na qual foi adotado, por países 

membros da ONU, o Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres –  2015-2030. A 

partir do novo acordo global, verificou-se a necessidade de se reformular a Campanha 

"Construindo Cidades Resilientes". Assim, serão incorporadas a ela, para os próximos 15 anos, 

as diretrizes estabelecidas no Marco de Sendai.  

Em razão disso, a mencionada campanha, no Brasil, passa a exigir que sejam delineados novos 

horizontes, envolvendo a necessária atuação da SEDEC/MI no auxílio à direção da campanha, em 

âmbito nacional. Assim, busca-se uma maior coordenação interfederativa e o alinhamento com as 

políticas públicas federais, em sede de gestão de risco de desastres.  

Hoje, o Brasil é o país com maior número de Municípios inscritos na campanha.  Entretanto, a 

mera inscrição, por si, não permite afirmar que o Município já se tornou resiliente, mas sim que, 

ao participar dela, ele assume o compromisso de edificar a sua resiliência, por meio da definição 

de ações e prioridades, na área de gestão de risco de desastres, em sua localidade. Logo, é possível 

alegar, tão somente, que o aumento no número de cidades brasileiras inscritas sugere a ampliação 

do nível de conscientização e da percepção de riscos pelos gestores locais. 

A estratégia para apoiar os municípios, na busca pela resiliência, exige a ampliação da 

abrangência habitual nas relações da SEDEC/MI, estendendo-se também a gestores de áreas 

setoriais chave, para a implementação de uma gestão integrada do risco de desastre. 

Levar aos municípios, que aderiram à campanha, capacitação para se tornarem resilientes, a partir 

dos preceitos estabelecidos pela campanha mundial de forma combinada, com o aspecto 

doutrinário em vigor no país, constitui-se necessidade caracterizadora da atuação da SEDEC/MI 

no processo, neste momento, como forma de firmar a sua presença dentro da temática e 

proporcionar o arranjo interfederativo, um dos seus misteres.   
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Além da existência da Campanha Global “Construindo Cidades Resilientes: Minha cidade está se 

preparando! ”, a qual acabou atraindo a assunção de compromisso voluntário, com a UNU, de 

mais de mil municípios brasileiros. Há, ainda, na legislação brasileira, referência à necessidade 

de que a resiliência seja difundida no país. 

Cabe ressaltar que o art. 5º da Lei nº 12.608, de 10 abril de 2012, que instituiu a Política Nacional 

de Proteção e Defesa Civil – PNPDC, estabelece a necessidade de “estimular o desenvolvimento 

de cidades resilientes e os processos sustentáveis de urbanização” [grifo nosso], no seu inciso 

VI, ao apresentar os objetivos da referida política pública.  

Não obstante, há a disponibilização, pelo UNISDR, de um conjunto de materiais, que foi 

desenvolvido como apoio, para os gestores públicos e de outros setores envolvidos na campanha. 

Há, também, um guia sobre como tornar as cidades resilientes, além de planilhas de autoavaliação 

e dos próprios materiais de palestras, relacionados aos chamados passos essenciais, que são dez, 

ao todo. 

Ocorre que esses materiais, por vezes, ou não foram desenvolvidos em língua portuguesa ou não 

possuem sua versão traduzida, convertendo-se em um fator de distanciamento entre os gestores e 

o conteúdo necessário para o desenvolvimento de capacidades, que os tornem aptos para a 

condução desse processo, decorrente do compromisso assumido. 

Além disso, poucos foram os cursos presenciais que aconteceram no Brasil e restritas foram as 

vagas disponibilizadas. Por conseguinte, a oportunidade de apresentação e de surgirem as 

discussões necessárias em torno do tema e sua aplicação tornam-se necessárias.  

Assim, considerando-se as competências da SEDEC/MI, sua relação com a campanha e com os 

municípios brasileiros, bem como o seu dever de proporcionar o cumprimento do estabelecido 

pela legislação brasileira, sobretudo na PNPDC, deve-se encontrar alternativas para levar aos 

municípios que aderiram à campanha, condições de avançarem na busca pela resiliência. 

Nessa linha, surge a necessidade de disponibilizar um curso para o desenvolvimento de 

capacidades, a fim de que os gestores públicos de áreas que fazem parte da campanha possam ter 

contato com o tema, conhecer suas etapas e suas características. Além disso, os profissionais 

envolvidos devem ter condições de autodiagnosticar seu nível de resiliência e seus avanços, e 

também, de elaborarem o plano municipal de resiliência ou, preferencialmente, um plano 

municipal de proteção e defesa civil, com destaque para os dez passos da campanha, baseando-se 

em material traduzido, desenvolvido para a realidade brasileira, a partir dos princípios norteadores 

mundiais. 

A SEDEC/MI possui, portanto, o dever de reunir condições para que o curso proporcione o 

atendimento inicial a essas demandas, disponibilizando material específico, com a qualidade da 

campanha internacional, associado à legislação e à doutrina brasileira. 

 A capacitação, para alcançar níveis mínimos de eficácia e efetividade, precisa contar com algo 

diferenciado: ter como foco, não apenas o coordenador ou secretário municipal de proteção e 

defesa civil e seus agentes específicos da área, mas envolver integrantes de secretarias e setores 

chave da Administração Pública, como as áreas de finanças, meio ambiente, desenvolvimento 

urbano, educação, saúde, desenvolvimento social, obras públicas, dentre outras denominações.   
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4- RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS PELO CEPED/PR/UNESPAR 

 

Capacitação de gestores públicos em resiliência, de forma alinhada com os preceitos da Campanha 

Global “Construindo Cidades Resilientes”, com o intuito de ofertar vagas para o curso existente 

no CEPED/PR, personalizando o seu conteúdo para a SEDEC/MI e o contexto brasileiro, 

incluindo a inserção de logos, indicados pela Secretaria e pelo PNUD, no material didático, 

webserie e vídeoaulas em linguagem nacional, além de atendimento aos alunos de todo o país, em 

turmas que disponibilizarão 2000 (duas mil) vagas, por meio da plataforma de EAD do 

CEPED/PR.  

 

Cabe mencionar que o CEPED/PR possui acordo com o UNISDR, que o habilita a realizar a 

adequação e difusão do material de formação no território nacional. 

 

A distribuição das vagas será realizada a partir de metodologia proposta pela UNESPAR e 

aprovada, previamente, pela SEDEC/MI. 

 

Os produtos decorrentes se caracterizam pela oferta das vagas no curso Desenvolvimento de 

Capacidades para tornar as cidades resilientes e da entrega dos respectivos relatórios, conforme 

descrição a seguir:  

 

PRODUTO 1: Documento técnico apresentando o planejamento das ações pedagógicas e 

técnico- operacionais para atender à demanda nacional. 

 

Descrição: Planejamento das ações para a adaptação e aprimoramento do curso desenvolvido 

pelo CEPED/PR, voltadas ao suporte necessário para o atendimento da demanda, relacionada às 

dimensões do curso, com abrangência nacional.  

 

Atividades relacionadas: Elaboração do projeto pedagógico do curso; contratação de tutores, 

planejadores, supervisores, coordenadores e equipe técnica para execução do objeto; adequação 

de espaço físico (base de tutoria presencial); contratação de serviços de apoio para a realização 

das atividades. 

 

Prazo estimado: 1 mês. 

 

PRODUTO 2: Documento técnico apresentando o relatório de conclusão da oferta de 1.000 (mil) 

vagas.  

 

Descrição: Disponibilização de 1.000 (mil) vagas para a realização do curso no período de 2 

(dois) meses, com turmas mensais de 500 (quinhentas vagas).  

 

Atividades relacionadas: Aprimoramento e adequação do material didático e instrucional; 

manutenção da plataforma EaD; contratação dos demais serviços de apoio para execução do 

objeto; acompanhamento dos cursistas durante as atividades do curso; elaboração de relatório 

contendo a relação dos inscritos, tutores e demais pesquisadores envolvidos na execução do curso, 

o rendimento dos alunos e os avanços qualitativos e quantitativos dos inscritos; e missões de 

representação do projeto, em reuniões técnicas e em eventos. Obs.: O aprimoramento e a 

adequação do material didático e instrucional serão replicados para o Produto 3, não havendo a 

necessidade de um novo desembolso.  
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Prazo estimado: 2 meses. 

 

PRODUTO 3: Documento técnico apresentando o relatório de conclusão da oferta de 1.000 (mil) 

vagas.    

 

Descrição: Disponibilização de 1.000 (mil) vagas para a realização do curso no período de 2 

(dois) meses, com turmas mensais de 500 (quinhentas vagas). 

 

Atividades relacionadas: Manutenção da plataforma EaD; contratação dos demais serviços de 

apoio para execução do objeto; acompanhamento dos cursistas durante as atividades do curso; 

elaboração de relatório contendo a relação dos inscritos, tutores e demais pesquisadores 

envolvidos na execução do curso, o rendimento dos alunos e os avanços qualitativos e 

quantitativos dos inscritos; e missões de representação do projeto em reuniões técnicas e em 

eventos. 

 

Prazo estimado: 2 meses.  

 

 

PRODUTO 4: Documento técnico apresentando o relatório FINAL de conclusão do curso 

ministrado para todas as turmas ofertadas. 

  

Descrição: Compilação dos resultados finais; elaboração de relatórios conforme modelos em 

anexo, contendo o descritivo de todas as turmas ofertadas, incluindo os conteúdos técnicos dos 

módulos, as melhorias ocorridas durante a execução do curso por turmas, a consolidação da 

avaliação dos cursos por turma, resultados alcançados, cópias dos certificados emitidos, 

recomendações e a prestação de contas final.   

  

Prazo estimado: 1 mês.  

 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (EM MESES):  

 

Produto/mês 1 

 

2 3 

Produto 1    

Produto 2     

Produto 3     

Produto 4    

 

 

5- TRABALHO A SER REALIZADO PELO CEPED/PR-UNESPAR 

 

Este documento apresenta proposta de qualificação profissional, cujo objetivo global é o de 

disponibilizar vagas num programa de capacitação para a gestão de riscos de desastres, por meio 

da modalidade de Educação à Distância – EAD, destinado a gestores públicos e membros 

integrantes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, nos seus mais diversos níveis, e que 

estejam envolvidos com o Programa Global “Construindo Cidades Resilientes: Minha cidade está 
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se preparando!”, instituído pelo Escritório das Nações Unidas para a Redução dos Desastres – 

UNISDR.  

 

O programa de capacitação disponibilizado visa gerar: (1) o entendimento sobre o programa 

“Construindo Cidades Resilientes: Minha cidade está se preparando!”, seus conceitos e passos 

essenciais para a implementação de uma estratégia local voltada à resiliência; (2) gestores 

capacitados para atuarem como multiplicadores nos seus níveis de atuação, sobre a necessidade 

do desenvolvimento de estratégias para a redução do risco de desastres, a partir da resiliência; (3) 

acesso aos gestores públicos dos municípios brasileiros que assumiram o compromisso com a 

SEDEC/MI e com a Organização das Nações Unidas – ONU, sobre aspectos detalhados da 

campanha e, consequentemente, alternativas para colocá-la em prática, nas suas respectivas 

realidades; e (4) a promoção de um programa padronizado, que foi desenvolvido a partir do 

conteúdo disponibilizado pelo UNISDR, de forma associada e adaptada à realidade do Sistema 

de Proteção e Defesa Civil brasileiro e suas peculiaridades.  

 

 

5.1 Descrição dos Serviços 

 

Disponibilização de quantidade definida de vagas do curso já desenvolvido pelo CEPED/PR, em 

parceria com a ONU, denominado “Desenvolvimento de capacidades para tornar as Cidades 

Resilientes”, na modalidade à distância (EaD), à SEDEC/MI, destinado aos gestores das áreas 

setoriais relacionadas à gestão de riscos de desastres e proteção e defesa civil, no Brasil. 

 

Ao longo de 4 (quatro) ciclos mensais de capacitação, será possível capacitar 2.000 (dois mil) 

gestores dos mais de mil municípios brasileiros que aderiram, formalmente, à campanha global, 

podendo ser estendido aos estados e aos órgãos de direção e coordenação em proteção e defesa 

civil, até esse limite de vagas.  

 

5.1.1 Oferta do Curso - Desenvolvimento de capacidades para tornar as Cidades Resilientes: 

Modalidade do Curso: Ensino à Distância  

Público-alvo: Coordenadores e integrantes dos órgãos de coordenação em proteção e defesa civil 

dos municípios, estados e união; integrantes dos órgãos setoriais (saúde, educação, agricultura, 

segurança pública, assistência/desenvolvimento social, comunicação, meio ambiente, 

desenvolvimento urbano, obras públicas, finanças, governo, administração e planejamento) dos 

municípios, estados e união, principalmente aqueles que compõem os comitês municipais de 

resiliência, gestão de risco ou proteção e defesa civil (dadas as variações de nomenclatura 

adotadas). 

Total de vagas: 2.000 (duas mil). 

Número de turmas: 4 (quatro). 

Vagas Ofertadas por turma: 500 (quinhentas). 

Duração do curso: 4 (quatro) semanas. 

Carga horária: 40 horas 

Contato em Brasília: O CEPED/PR deverá indicar um representante em Brasília como ponto de 

contato com a SEDEC e Secretaria de Desenvolvimento Regional – SDR, do Ministério da 

Integração Nacional. 
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5.1.2 Detalhamento do Curso - Desenvolvimento de capacidades para tornar as Cidades 

Resilientes: 

 Ofertado por meio de educação à distância (EaD), em plataforma própria (CEPED/PR), 

disponibilizada aos alunos por meio da internet, contendo material didático de propriedade 

do CEPED/PR, disponibilizado eletronicamente, com vídeoaulas gravadas; 

 Duração máxima de um mês (quatro semanas), com carga horária total de 40h, cada ciclo, 

utilizando-se como base o material disponibilizado pela Campanha Global: Construindo 

Cidades Resilientes: minha cidade está se preparando!; 

 Aulas agrupadas por módulos semanais, abordando conteúdos específicos; 

 Certificação de curso de extensão, pela instituição de ensino e pesquisa (CEPED/PR), 

Escritório das Nações Unidas para a Redução dos Desastres (UNISDR) e pelo Programa 

das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), em parceria com a Secretaria 

Nacional de Defesa Civil (SEDEC/MI); 

 Adoção dos conteúdos da campanha global, em parceria com o UNISDR; 

 Disponibilização eletrônica de material de apoio próprio para a elaboração de atividades, 

preenchimento da autoavaliação e planejamento relacionado à resiliência e proteção e 

defesa civil aos alunos; 

 Disponibilização de suporte on-line e por telefone para que os usuários possam contatar 

serviços de tutoria, plantão técnico e secretaria; 

 Serviço de tutoria personalizado para, no máximo, grupos com 50 (cinquenta) alunos, 

contendo tutores que já tenham realizado o curso e dominem os conteúdos 

disponibilizados, assessorados por supervisão e coordenação técnica que possua domínio 

na área de gestão de riscos de desastres; 

 Acesso dos alunos a serviços de monitoria e plantão de dúvidas por aplicativo de 

mensagens instantâneas (WhatsApp) em horário comercial (8h às 12h e das 14h às 19h), 

de segunda à sexta-feira e, aos sábados, no período das 8h às 12h; 

 Disponibilização de 2.000 (duas mil) vagas com inscrição pela internet por meio de 

endereço eletrônico ofertado aos estados e municípios brasileiros, em período 

programado, planejado e divulgado por meio da SEDEC e da própria instituição de ensino 

quando autorizada pela SEDEC. 
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5.1.3 Conteúdo dos módulos ofertados e sistema de avaliação 

 

 

Conteúdos Avaliação 

Módulo 1 

(10h) 

Apresentação da campanha, panorama sobre a adesão no 

país, benefícios da resiliência, aspectos conceituais e 

terminologia. 

Aproveitamento mínimo de 70% 

(três tentativas) 

Módulo 2 

(10h) 

Essencial 1 – organização para resiliência frente aos 

desastres; Essencial 2 – Identificação, compreensão e 

utilização dos cenários de riscos atuais e futuros; 

Essencial 3 – Fortalecimento da capacidade financeira 

para a resiliência; Essencial 4 – Alcançar o 

desenvolvimento urbano resiliente. 

Aproveitamento mínimo de 70% 

(três tentativas) 

Módulo 3 

(10h) 

Essencial 5 – Proteção das zonas naturais de 

amortização, para melhorar as funções protetoras 

ofertadas pelos ecossistemas; Essencial 6 – 

Fortalecimento da capacidade institucional para a 

resiliência; Essencial 7 – Compreensão e fortalecimento 

da capacidade social para a resiliência; Essencial 8 – 

Aumentar a resiliência das infraestruturas 

Aproveitamento mínimo de 70% 

(três tentativas) 

Módulo 4 

(10h) 

Essencial 9 – Assegurar uma resposta adequada e eficaz 

aos desastres; Essencial 10 – Acelerar o processo de 

recuperação e reconstruir melhor; Introdução ao 

planejamento em Proteção e Defesa Civil; 

Plano Municipal de Resiliência – PMR. 

Aproveitamento mínimo de 70% 

(três tentativas) 

Avaliação Final Todo o conteúdo do curso Aproveitamento mínimo de 

70% (três tentativas) 

 

 

6- ACEITE DOS PRODUTOS: 

 

Conforme dispositivos da Cláusula nº 6, desta Carta Acordo, com base nos arranjos de 

implementação do Documento de Projeto, os Produtos técnicos desenvolvidos e seu respectivo 

Relatório de Execução orçamentária, por Produto (Anexo 4), serão apresentados à SEDEC/MI e 

ao PNUD. A análise e aceite dos produtos serão realizados pela SEDEC/MI, no âmbito do Projeto 

BRA/12/17. 

 

7- MONITORAMENTO DA CARTA ACORDO: 

 

a. O PNUD monitorará a execução desta Carta Acordo, podendo dispor da contratação de 

consultorias técnicas para tal fim, com base no Documento de Projeto e acordo prévio com 

a SEDEC/MI;  

 

b. O CEPED/PR-UNESPAR e a FUNESPAR deverão facilitar a atuação das atividades de 

monitoramento pelo PNUD, franqueando acesso a informações, documentos e instalações 
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relacionados com a implementação do objeto do presente instrumento às instituições e a 

representantes por elas designados, quando diretamente solicitado. 

 

c. A fim de atender essas atividades de monitoramento da Carta Acordo, o CEPED/PR-

UNESPAR e a FUNESPAR deverão manter registros, arquivos e controles contábeis 

específicos para as despesas relativas ao objeto da presente Carta Acordo. 

 

8- DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DESTES TRABALHOS: 

        

a. O CEPED/PR-UNESPAR deverá destacar, obrigatoriamente, a participação da 

SEDEC/MI e do PNUD nas ações promocionais e demais divulgações relativas às ações 

objeto da presente Carta de Acordo; 

 

b. Conforme provisões do Documento de Projeto BRA/12/17 (seção de Obrigações e Pré-

Requisitos), a propriedade intelectual de qualquer produto novo, publicação, ferramenta 

ou inovação desenvolvidos a partir da presente Carta Acordo será da SEDEC/MI, 

reconhecido o crédito pela autoria ao PNUD, e ao CEPED/PR-UNESPAR.  

 

c. A utilização dos resultados técnicos e de todo e qualquer desenvolvimento ou inovação 

tecnológica decorrentes dos trabalhos realizados no âmbito da presente Carta Acordo, em 

qualquer outro projeto, deve ser acordada previamente com o PNUD e a SEDEC/MI. 
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ANEXO 3 

 

Cronograma de Pagamentos 

PARCELA PRODUTOS MÊS VALOR PORCENTAGEM 

1ª Parcela 1 30 dias após 

assinatura 

 R$ 152.985,05  21,96% 

 

2ª Parcela 2 Mês 2 R$ 259.635,25 37,27% 

 

3ª Parcela 3 Mês 3       R$ 222.893,05 31,99% 

 

4ª Parcela 4 Mês 3       R$ 61.169,05 8,78% 

 

TOTAL R$ 696.682,40 100,00% 

 

 

DETALHAMENTO DOS CUSTOS 

Vide modelo de planilha anexa. 

 

Notas:  

 As despesas com Recursos Humanos estão com o seu valor agregado e envolvem 

coordenação, supervisão, monitoria e tutoria. 

  

 Os desembolsos serão realizados pelo PNUD conforme dispositivos desta Carta Acordo, 

mediante aprovação, pela SEDEC, dos produtos entregues, apresentados sob a forma de 

relatório técnicos. 

 

 Despesas com pessoal devem ser limitadas a salário, subsídios e outras contribuições, 

incluindo gastos com viagens em missão do projeto, deslocamentos no país ou região e 

custos de repatriação.  

 

 Ajustes em cada uma das seções podem ser feitas em consulta entre o PNUD, a 

SEDEC/MI e o CEPED/PR-UNESPAR. Tais ajustes poderão ocorrer desde que se 

mantenham em consonância com as disposições do Documento do Projeto e forem 

estabelecidas para o melhor interesse do projeto.  
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ANEXO 4 

- MODELO PNUD DE RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR 

PRODUTO 

Carta Acordo nº XX/2018 

Projeto BRA/12/017 – Fortalecimento da Cultura de Gestão de Riscos de Desastres 
   

 

 

PRODUTOS  

Atividades 

realizadas  

Previsão de Insumos  

(Memória de Cálculo) 

 

Valor efetivo 

do Produto 

 

OBSERVAÇOES 

(caso necessário 

registrar, para a 

agencia executora 

e para o PNUD, 

quaisquer 

mudanças entre o 

previsto em carta 

acordo e o 

executado) 

 

Item Valor 

unitário 

Quantidade 

estimada 

Subtotal   

Produto 

(número/descrição 

curta) 

 

 Passagens      

 Diárias      

 Subcontratos       

 etc      

 

A UNESPAR, por meio de seu representante legal abaixo identificado, certifica a 

veracidade das informações, ora fornecidas, comprováveis por meio de documentação e d e  

registros existentes na entidade, arquivados conforme suas próprias regras e diretrizes internas. 
 

Assinatura:________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

Data: 
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ANEXO 5 

 

RELATÓRIO FINAL - modelo 

Carta Acordo nº xx/2018 

Projeto BRA/12/17 

 

1. Objetivo Geral da Carta Acordo: 

 

2. Relatório sintético de execução orçamentária 

 

 

 

PRODUTOS  

Atividades Planejadas 

Descrever brevemente as 

atividades  a serem 

realizadas para a realização 

dos produtos  

Insumos  

 

 

Valor 

efetivo  

do  

Produto 

 

OBSERVAÇOES 

(caso necessário registrar, 

para a agencia executora e 

para o PNUD, quaisquer 

mudanças entre o previsto 

em carta acordo e o 

executado) 

 

Item Custos 

efetivos 

Produto 1 - Documento 

técnico apresentando o 

planejamento das ações 
pedagógicas e técnico- 

operacionais para atender à 

demanda nacional. 
  

Elaboração do projeto 

pedagógico do curso; 

contratação de tutores, 
planejadores, supervisores, 

coordenadores e equipe técnica 

para execução do objeto; 
adequação de espaço físico 

(base de tutoria presencial); 

contratação de serviços de apoio 

para a realização das atividades; 

e missões de representação do 

projeto em reuniões técnicas e 
em eventos. 

 

Passagens    

Diárias  

Subcontratos   

etc  

Produto 2 - Documento 
técnico apresentando o 

relatório de conclusão da 

oferta de 1.000 (mil) vagas.  
 

Aprimoramento do material 

didático e instrucional; 

manutenção da plataforma 

EaD; contratação dos demais 

serviços de apoio para 

execução do objeto; 

acompanhamento dos cursistas 

durante as atividades do curso; 

elaboração de relatório 

contendo a relação dos 

inscritos, tutores e demais 

pesquisadores envolvidos na 

execução do curso, o 

rendimento dos alunos e os 

avanços qualitativos e 

quantitativos dos inscritos; e 

missões de representação do 

projeto, em reuniões técnicas e 

em eventos. 

 

 

 

Passagens    

Diárias  

Subcontratos   

etc  
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Produto 3 - Documento 

técnico apresentando o 
relatório de conclusão da 

oferta de 1.000 (mil) vagas.    

 

Aprimoramento do material 

didático e instrucional; 
manutenção da plataforma EaD; 

contratação dos demais serviços 

de apoio para execução do 
objeto; acompanhamento dos 

cursistas durante as atividades 

do curso; elaboração de 
relatório contendo a relação dos 

inscritos, tutores e demais 

pesquisadores envolvidos na 
execução do curso, o 

rendimento dos alunos e os 

avanços qualitativos e 
quantitativos dos inscritos; e 

missões de representação do 

projeto em reuniões técnicas e 
em eventos. 

 

Passagens    

Diárias  

Subcontratos   

etc  

Produto 4 - Documento 

técnico apresentando o 

relatório FINAL de 

conclusão do curso 

ministrado para todas as 

turmas ofertadas. 

Compilação dos resultados 

finais; elaboração de relatórios 

conforme modelos em anexo, 

contendo o descritivo de todas 
as turmas ofertadas, incluindo 

os conteúdos técnicos dos 

módulos, as melhorias ocorridas 
durante a execução do curso por 

turmas, a consolidação da 

avaliação dos cursos por turma, 
resultados alcançados, cópias 

dos certificados emitidos, 

recomendações e a prestação de 
contas final.   

 

Passagens    

Diárias   

Subcontratos    

etc   
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Caso tenham sido identificados saldos de recursos não utilizados no relatório acima, 

este saldo será devolvido ao PNUD, pelo CEPED/PR-UNESPAR e/ou FUNESPAR, 

para crédito ao Projeto BRA/12/017. Nesses casos, quando do aceite deste relatório 

final, o PNUD apresentará à entidade, para reembolso, um boleto bancário elaborado 

pela Agência Executora do projeto ou documento similar, a fim de viabilizar a 

mencionada devolução. 

 

3. Lista de equipamentos duráveis, adquiridos pelo CEPED/PR-UNESPAR-

FUNESPAR, no âmbito desta Carta Acordo: 

 
Descrição do 

Item/ identificação/Nº 
série 

Valor

 

de 

aquisição 

Controle  

Interno 

(patrimônio) 

 
Localização 

 
Responsável 

     

     

     
 

 

3.1 O CEPED/PR-UNESPAR confirma que os equipamentos foram adquiridos e 

inventariados respeitando suas normas e regulamentos internos para aquisições, 

estando todos os procedimentos em sintonia com os princípios gerais de aquisição e 

controle patrimoniais do PNUD. 

 
3.2  A entidade se torna proprietária do equipamento, em definitivo, a partir do aceite 
deste relatório final. 

 

4. O CEPED/PR-UNESPAR confirma que os equipamentos foram adquiridos e 

inventariados respeitando suas normas e regulamentos internos para aquisições, 

estando todos os procedimentos em sintonia com os princípios gerais de aquisição 

e controle patrimoniais do PNUD. 

 

 

Assinatura: 

 

Nome/ Cargo/Data 
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PROD. ITEM TIPO/MODALIDADE
 VALOR 

UNITÁRIO 
QUANT.

PERÍODO 
(HORAS)

 VALOR
TOTAL 

 TOTAL + 
ENCARGOS 

OVERHEADS
 TOTAL 

MENSAL 
MESES

 TOTAL GERAL 
(PRODUTO) 

Coordenação CEPED/UNESPAR BOLSA ENSINO 119,87R$        2 60 14.384,40R$     14.384,40R$     14.384,40R$     1 14.384,40R$      

Coordenação Setorial (Brasília/DF) BOLSA ENSINO 50,00R$          1 30 1.500,00R$       1.500,00R$       1.500,00R$       1 1.500,00R$        

Supervisor Acadêmico BOLSA ENSINO 100,40R$        2 40 8.032,00R$       8.032,00R$       8.032,00R$       1 8.032,00R$        

Tutores BOLSA ENSINO 60,00R$          10 40 24.000,00R$     24.000,00R$     24.000,00R$     1 24.000,00R$      

Apoio Técnico BOLSA ENSINO 64,83R$          5 120 38.898,00R$     38.898,00R$     38.898,00R$     1 38.898,00R$      

Planejadores Instrucionais BOLSA ENSINO 20,84R$          2 120 5.001,60R$       5.001,60R$       5.001,60R$       1 5.001,60R$        

Adequação e manutenção da plataforma EaD PJ 39,06R$          1 160 6.250,00R$       6.250,00R$       6.250,00R$       1 6.250,00R$        

Despesas Orçamentárias Administrativas (DOA) DOA 43.969,05R$   1 N/A 43.969,05R$     43.969,05R$     43.969,05R$     1 43.969,05R$      

Serviço de Telefonia para atendimento aos alunos PJ 750,00R$        1 N/A 750,00R$          750,00R$          750,00R$          1 750,00R$           

Serviços de Comunicação PJ 10.000,00R$   1 N/A 10.000,00R$     10.000,00R$     10.000,00R$     1 10.000,00R$      

Serviços Gráficos PJ 200,00R$        1 N/A 200,00R$          200,00R$          200,00R$          1 200,00R$           

TOTAL 55.374,05R$   152.985,05R$   152.985,05R$   -R$              152.985,05R$   152.985,05R$    

PROD. ITEM TIPO/MODALIDADE
 VALOR 

UNITÁRIO 
QUANT.

PERÍODO 
(HORAS)

 VALOR
TOTAL 

 TOTAL + 
ENCARGOS 

OVERHEADS
 TOTAL 

MENSAL 
MESES

 TOTAL GERAL 
(PRODUTO) 

Diárias - 1.800,00R$     5 N/A 9.000,00R$       9.000,00R$       9.000,00R$       1 9.000,00R$        

Passagens AÉREA 7.500,00R$     2 N/A 15.000,00R$     15.000,00R$     15.000,00R$     1 15.000,00R$      

Coordenação CEPED/UNESPAR BOLSA ENSINO 119,87R$        2 60 14.384,40R$     14.384,40R$     14.384,40R$     1,5 21.576,60R$      

Coordenação Setorial (Brasília/DF) BOLSA ENSINO 50,00R$          1 30 1.500,00R$       1.500,00R$       1.500,00R$       1,5 2.250,00R$        

Supervisor Acadêmico BOLSA ENSINO 100,40R$        2 40 8.032,00R$       8.032,00R$       8.032,00R$       1,5 12.048,00R$      

Tutores BOLSA ENSINO 60,00R$          10 40 24.000,00R$     24.000,00R$     24.000,00R$     1,5 36.000,00R$      

Apoio Técnico BOLSA ENSINO 64,83R$          5 120 38.898,00R$     38.898,00R$     38.898,00R$     1,5 58.347,00R$      

Planejadores Instrucionais BOLSA ENSINO 20,84R$          2 120 5.001,60R$       5.001,60R$       5.001,60R$       1,5 7.502,40R$        

Instrutor Nível 1 - Pós Doutor RPA 378,10R$        1 5 1.890,50R$       378,10R$      2.268,60R$       2.268,60R$       1 2.268,60R$        

Instrutor Nível 2 - Doutor RPA 363,73R$        1 15 5.455,95R$       1.091,19R$   6.547,14R$       6.547,14R$       1 6.547,14R$        

Instrutor Nível 3 - Especialista RPA 180,90R$        2 20 7.236,00R$       1.447,20R$   8.683,20R$       8.683,20R$       1 8.683,20R$        

Tradução de material didático RPA 18,21R$          1 160 2.913,60R$       582,72R$      3.496,32R$       3.496,32R$       1 3.496,32R$        

Revisão técnica da tradução do Material didático RPA 11,75R$          1 160 1.879,25R$       375,85R$      2.255,10R$       2.255,10R$       1 2.255,10R$        

Adequação do material didático (Slides e apostila) RPA 70,27R$          1 160 11.243,20R$     2.248,64R$   13.491,84R$     13.491,84R$     1 13.491,84R$      

Adequação e manutenção da plataforma EaD PJ 39,06R$          1 160 6.250,00R$       6.250,00R$       6.250,00R$       1 6.250,00R$        

Despesas Orçamentárias Administrativas - DOA DOA 43.969,05R$   1 N/A 43.969,05R$     43.969,05R$     43.969,05R$     1 43.969,05R$      

Serviço de Telefonia para atendimento aos alunos PJ 750,00R$        1 1 750,00R$          750,00R$          750,00R$          1 750,00R$           

Serviços de Comunicação PJ 10.000,00R$   1 1 10.000,00R$     10.000,00R$     10.000,00R$     1 10.000,00R$      

Serviços Gráficos PJ 200,00R$        1 1 200,00R$          200,00R$          200,00R$          1 200,00R$           

TOTAL 65.697,01R$   207.603,55R$   213.727,25R$   -R$              213.727,25R$   259.635,25R$    

PROD. ITEM TIPO/MODALIDADE
 VALOR 

UNITÁRIO 
QUANT.

PERÍODO 
(HORAS)

 VALOR
TOTAL 

 TOTAL + 
ENCARGOS 

OVERHEADS
 TOTAL 

MENSAL 
MESES

 TOTAL GERAL 
(PRODUTO) 

Diárias - 1.800,00R$     5 N/A 9.000,00R$       9.000,00R$       9.000,00R$       1 9.000,00R$        

 ENCARGOS 
TRABALHISTAS 

21,96%

P
R

O
D

U
T

O
 1

 (
1

 M
E

S
E

S
)

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

37,27%

P
R

O
D

U
T

O
 2

 (
2

 M
E

S
E

S
)

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

 ENCARGOS 
TRABALHISTAS 

 (
2

0
%

 I
N

S
S

) 

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

6.123,70R$           

 ENCARGOS 
TRABALHISTAS 

-R$                    
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Passagens AÉREA 7.500,00R$     2 N/A 15.000,00R$     15.000,00R$     15.000,00R$     1 15.000,00R$      

Coordenação CEPED/UNESPAR BOLSA ENSINO 119,87R$        2 60 14.384,40R$     14.384,40R$     14.384,40R$     1,5 21.576,60R$      

Coordenação Setorial (Brasília/DF) BOLSA ENSINO 50,00R$          1 30 1.500,00R$       1.500,00R$       1.500,00R$       1,5 2.250,00R$        

Supervisor Acadêmico BOLSA ENSINO 100,40R$        2 40 8.032,00R$       8.032,00R$       8.032,00R$       1,5 12.048,00R$      

Tutores BOLSA ENSINO 60,00R$          10 40 24.000,00R$     24.000,00R$     24.000,00R$     1,5 36.000,00R$      

Apoio Técnico BOLSA ENSINO 64,83R$          5 120 38.898,00R$     38.898,00R$     38.898,00R$     1,5 58.347,00R$      

Planejadores Instrucionais BOLSA ENSINO 20,84R$          2 120 5.001,60R$       5.001,60R$       5.001,60R$       1,5 7.502,40R$        

Adequação e manutenção da plataforma EaD PJ 39,06R$          1 160 6.250,00R$       6.250,00R$       6.250,00R$       1 6.250,00R$        

Despesas Orçamentárias Administrativas - DOA DOA 43.969,05R$   1 N/A 43.969,05R$     43.969,05R$     43.969,05R$     1 43.969,05R$      

Serviço de Telefonia para atendimento aos alunos PJ 750,00R$        1 1 750,00R$          750,00R$          750,00R$          1 750,00R$           

Serviços de Comunicação PJ 10.000,00R$   1 1 10.000,00R$     10.000,00R$     10.000,00R$     1 10.000,00R$      

Serviços Gráficos PJ 200,00R$        1 1 200,00R$          200,00R$          200,00R$          1 200,00R$           

TOTAL 55.374,05R$   152.985,05R$   152.985,05R$   -R$              152.985,05R$   222.893,05R$    

PROD. ITEM TIPO/MODALIDADE
 VALOR 

UNITÁRIO 
QUANT.

PERÍODO 
(HORAS)

 VALOR
TOTAL 

 TOTAL + 
ENCARGOS 

OVERHEADS
 TOTAL 

MENSAL 
MESES

 TOTAL GERAL 
(PRODUTO) 

Adequação e manutenção da plataforma EaD PJ 39,06R$          1 160 6.250,00R$       6.250,00R$       6.250,00R$       1 6.250,00R$        

Despesas Orçamentárias Administrativas - DOA DOA 43.969,05R$   1 N/A 43.969,05R$     43.969,05R$     43.969,05R$     1 43.969,05R$      

Serviço de Telefonia para atendimento aos alunos PJ 750,00R$        1 1 750,00R$          750,00R$          750,00R$          1 750,00R$           

Serviços de Comunicação PJ 10.000,00R$   1 1 10.000,00R$     10.000,00R$     10.000,00R$     1 10.000,00R$      

Serviços Gráficos PJ 200,00R$        1 1 200,00R$          200,00R$          200,00R$          1 200,00R$           

TOTAL 54.958,11R$   61.169,05R$     61.169,05R$     -R$              61.169,05R$     61.169,05R$      

696.682,40R$    100,00%
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 ENCARGOS 
TRABALHISTAS 

8,78%

31,99%

-R$                    

TOTAL GERAL PROJETO (PRODUTOS 1, 2, 3 e 4)

-R$                    
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Decreto 9557 - 06 de Dezembro de 2013

Publicado no Diário Oficial nº. 9101 de 6 de Dezembro de 2013 

Súmula: Institui o Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil – SEPDEC, o
Centro de Estudos e Pesquisas sobre Desastres – CEPED e dá outras providências...

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, incisos
V e VI da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto no art. 51, incisos I e II da referida
Carta e o contido no art. 17 da Lei nº 8.485, de 03 de junho de 1987, alterado pela Lei nº 9.943,
de 27 de abril de 1992 e o contido no protocolo nº 11.982.131-2,
 
 
 
DECRETA:

Art. 1º O Sistema Estadual de Defesa Civil passa a ser denominado Sistema Estadual de Proteção
e Defesa Civil – SEPDEC.

Art. 2º Fica acrescida a SEÇÃO III, ao TÍTULO III, CAPÍTULO II, do Regulamento da Casa Militar,
aprovado na forma do Anexo ao Decreto nº 1.132, de 11 de julho de 2007, com a seguinte
redação:

                                  "SEÇÃO III
DO CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE DESASTRES –
                                 CEPED/PR

Art. 10-A Ao Centro de Estudos e Pesquisas sobre Desastres – CEPED/ PR compete:

I realizar e incentivar estudos e pesquisas sobre desastres, aglutinando as instituições de ensino
e pesquisa interessadas nessa área para a produção conjunta e organizada de conhecimento útil
para o fortalecimento e evolução da gestão de riscos e desastres no Paraná;

II promover o ensino sobre desastres enfatizando a prevenção, mitigação e preparação para
esses eventos; e

III buscar o desenvolvimento e compartilhamento de tecnologia contra desastres.

Parágrafo único O CEPED/PR vincula-se academicamente à Reitoria da Universidade Estadual do
Paraná – Unespar, por intermédio da sua Diretoria de Ensino Militar, conferindo-lhe caráter
universitário e preservada sua autonomia administrativa junto à Casa Militar.”

Art. 3º Fica aprovado o Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil – SEPDEC,
na forma do Anexo que integra o presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os Decretos nº
1.343, de 29 de setembro de 1999 e nº 6.416, de 11 de outubro de 2002.

Curitiba, em 06 de dezembro de 2013, 192º da Independência e 125º da República.

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

Alterado   Compilado   Original   

28

Inserido ao protocolo 15.402.401-8 por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 19:08. Assinado por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 19:09. Para mais informações
acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 9cf5bb26abebdea081b1a013746dae13

javascript:self.location='/legislacao/pesquisarAto.do?action=iniciarProcesso&retiraLista=true&site=1';
javascript:voltar();
javascript:voltar();
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=110928
javascript:void(0);
javascript:exibir(1);
javascript:exibir(3);


13/5/2014 www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=110928&indice=1&totalRegistros=141&anoSpan=2013&anoSelecionad…

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=110928&indice=1&totalRegistros=141&anoSpan=2013&anoSelecionado… 2/2

topo

© 2013 - Secretaria de Estado de Governo (SEEG) 
Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n 
80530-909 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná

ANEXOS:

Exibir Descrição

anexo110928_29833.odt

Voltar

29

Inserido ao protocolo 15.402.401-8 por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 19:08. Assinado por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 19:09. Para mais informações
acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 9cf5bb26abebdea081b1a013746dae13

javascript: window.scrollTo(0, 0); void 0
javascript: window.scrollTo(0, 0); void 0
http://www.celepar.pr.gov.br/
http://www.seeg.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/
javascript:exibirAnexo('anexo110928_29833.odt');


� �
2ª feira | 25/Ago/2014  - Edição nº 9276

Casa Militar� � � � � � � � � � 	 
 � � � � � � � � � � � � 	 � � � � � 
 � �� � 	 � � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � 	 � � �� � � � � � � � � � 	 � � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 	 � � �� � � 
 � � � � � 	 
 � � � 	 � � � 	 � � � 	 � 	 	 �  � � � � 	 � 	 
 � � 	� � � � � � � 
 � � � 
 � � � �
 ! 
 � � � �� " # $ % & $ ' ( ) * $ + $ , - " . ( / " ) * $ 0 $ � � � � � � � �� , 1 � � � 2 2� � � � � � � � 3 4 , - * $ 0 + " ' ' + ' ' $ , " % + . 1 $ 0 " + ' 1 , 5 1 5 , " 0 " � " ' " � ( 6 ( 1 " , 3 ' 5 7 $ , 0 ( . " 0 $2 � � � 	 � � � 3 # $ . 8 $ , % +& , + 9 ( ' * $ # $ . 1 ( 0 " . $ � , 1 � � � 0 $ � + # , + 1 $ � ' 1 " 0 5 " 6 . � : � ; ; < 3 0 + � = 0 + 0 + / + % 7 , $ 0 +� � � > 3 # " , " # 1 + , ( / " 2( . $ 9 " ) * $ 1 + # . $ 6 4 - ( # " , +� " , " . ? �� , 1 � � � 2 	 5 " + ' 1 , 5 1 5 , " $ , - " . ( / " # ( $ . " 6 # $ . 1 " , ? # $ % " ' ' + - 5 ( . 1 + ' 8 5 . ) @ + ' A� 2 � B + 8 + � � ( , + 1 $ , � + , " 6 2 0 + ' ( - . " 0 $ & + 6 $ � B + 8 + 0 " � " ' " � ( 6 ( 1 " , + � $ $ , 0 + . " 0 $ ,� ' 1 " 0 5 " 6 0 + � , $ 1 + ) * $ + � + 8 + ' " � ( 9 ( 6 C� � 2 � ( , + 1 $ , � # " 0 D % ( # $ 2 0 + ' ( - . " 0 $ & + 6 $ � + ( 1 $ , 0 " � . ( 9 + , ' ( 0 " 0 + � ' 1 " 0 5 " 6 0 $� " , " . ? C� � � 2 � B + 8 + 0 " 	 + ) * $ 0 + � . ' ( . $ + � E 1 + . ' * $ �� ( , + ) * $ � # " 0 D % ( # " 0 $ � � � � � C� � 2 2 ( . 0 ( # " 0 $ + % # $ .& + 6 " � B + 8 ( " + � ( , + ) * $ � # " 0 D % ( # " 0 $ � � � � � C� 2 � ' ' + ' ' $ , + ' � " 5 E ( 6 ( " , + ' 0 " ' # B + 8 ( " ' + 0 ( , + ) * $ 2 0 + ' ( - . " 0 $ ' & + 6 $ � B + 8 + 0 " � " ' "� ( 6 ( 1 " , + � $ $ , 0 + . " 0 $ , � ' 1 " 0 5 " 6 0 + � , $ 1 + ) * $ + � + 8 + ' " � ( 9 ( 6 $ 5 & + 6 $ � + ( 1 $ , 0 "� . + ' & " , C� � 2 � $ $ , 0 + . " 0 $ , + ' � + - ( $ . " ( ' 2 � . ( 9 + , ' ( 0 " 0 + ' 2 0 + ' ( - . " 0 $ ' & + 6 $ ' � + ( 1 $ , + ' 0 " '� � � 2 2F � � 2 � � � � � � � � � # $ . 1 " , ? # $ % 5 % � $ . ' + 6 B $ , + ' & $ . ' ? 9 + 6 & + 6 $0 + 9 + , ? ' + , + 6 " 7 $ , " 0 $ 3 " . 5 " 6 % + . 1 + 3 5 % � + 6 " 1 4 , ( $ � + , " 6 0 + � 1 ( 9 ( 0 " 0 + '' 5 7 % + 1 + . 0 $ 2F � � 2# $ % & $ ' ( ) * $ A� 2 	 + # , + 1 ? , ( $ � E + # 5 1 ( 9 $ � ' 1 " 0 5 " 6 0 + � , $ 1 + ) * $ + � + 8 + ' " � ( 9 ( 6 C� � 2 � B + 8 + 0 " � ' ' + ' ' $ , ( " 
 G # . ( # " 0 " � " ' " � ( 6 ( 1 " , C� � � 2 % + % 7 , $ 0 + ' ( - . " 0 $ & + 6 " � + ( 1 $ , ( " 0 " � � � 	 � � � , + & , + ' + . 1 " . 0 $ $ ' + 5 � + ( 1 $ , �� " , ? - , " 8 $ H . ( # $ 2 $ � $ . ' + 6 B $ & $ 0 + , ? & , $ & $ , , + 5 . ( * $ # $ % " ' 5 " � B + 8 ( " + � ( , + ) * $0 + " # $ % & " . B " % + . 1 $ 0 " ' " 1 ( 9 ( 0 " 0 + ' 0 + ' + . 9 $ 6 9 ( 0 " ' $ 5 + % " . 0 " % + . 1 $ & + 6 $� � � � � � � � �F > � 2+ . # $ . 1 , " . + ' 1 + � + - ( % + . 1 $ # $ % $ $ � � � � � � �� , 1 � > � 2� " 6 ? # ( $ � - 5 " ) 5 + ' + , ? ( 0 + . 1 ( 8 ( # " 0 $ # $ % $ � + . 1 , $ � . ( 9 + , ' ( 1 ? , ( $ 0 + � ' 1 5 0 $ ' +2� " ' " � ( 6 ( 1 " , � � $ $ , 0 + . " 0 $ , ( " � ' 1 " 0 5 " 6 0 + � , $ 1 + ) * $ + � + 8 + ' " � ( 9 ( 6 + � ' 1 " 0 5 " 6 0 $� " , " . ? 2 � � � 	 � � � I � � � � � � � J �
 ! 
 � � � � �� " ' 8 5 . ) @ + ' + ' 5 " ' " 1 , ( 7 5 ( ) @ + '� , 1 � � � � � � � � � � ' + , ? 0 ( , ( - ( 0 $ & $ , 5 % � 8 ( # ( " 6 ( . 1 + - , " . 1 + 0 " � " ' " � ( 6 ( 1 " , 3& + , 1 + . # + . 1 + " $ � 5 " 0 , $ 0 + � 8 ( # ( " ( ' � $ 6 ( # ( " ( ' � ( 6 ( 1 " , + ' I � � � � J $ 5 " $ � 5 " 0 , $ 0 +� 8 ( # ( " ( '  $ % 7 + ( , $ ' � ( 6 ( 1 " , + ' I � �  � J 3 & $ ' ' 5 ( 0 $ , 0 + 1 ( 1 5 6 " ) * $ " # " 0 D % ( # " ' 1 , ( # 1 $0 + ' " ' 1 , + ' 3 - + ' 1 * $ 0 + , ( ' # $ ' + � $ 5 & , $ 1 + ) * $ + 0 + 8 + ' " # ( 9 ( 6 3 # " , " # 1 + , ( / " . 0 $ ' 5 "F � � 2( . $ 9 " ) * $ 1 + # . $ 6 4 - ( # " �F � � 2# $ . 9 D . ( $ ' 3 1 + , % $ ' 0 + # $ $ & + , " ) * $ 1 G # 2 6 $ ' 1 , " % ( 1 " , & + 6 " ' + ' 8 + , " ' # $ % & + 1 + . 1 + '" 1 G " ' 5 " + 8 + 1 ( 9 " ) * $ �F > � 2& $ , % + ( $ 0 " ' ( . ' 1 ( 1 5 ( ) @ + ' % " . 1 + . + 0 $ , " ' 3 7 + % # $ % $ , + ' 5 6 1 " . 1 + 0 + 0 $ " ) @ + ' 31 , " . ' 8 + , D . # ( " ' + # + ' ' @ + ' 0 + 5 ' $ 1 " % 7 G % ' + # $ . ' 1 ( 1 5 + % , + ' & $ . ' " 7 ( 6 ( 0 " 0 + 0 " ' 5 "� B + 8 ( " �F � � 2 " 6 G % 0 ( ' ' $ 3 " ' ' $ 6 ( # ( 1 " ) @ + '0 ( , + 1 " % + . 1 + ' 5 7 $ , 0 ( . " 0 $ �F ; � 2� , $ 1 + ) * $ + � + 8 + ' " � ( 9 ( 6 + $ 	 + # , + 1 ? , ( $ 2 � B + 8 + 0 " � " '( % & , + . ' " �F = � 2% ( . ( ' 1 , " 0 $ ' & " , " ( . 1 + - , " . 1 + ' 0 $ 	 ( ' 1 + % " � ' 1 " 0 5 " 6 0 + � , $ 1 + ) * $ + � + 8 + ' " � ( 9 ( 6 $ 58 $ , " 0 + 6 + �F < � 2# + .

K L M N O P QR S T UV K V W X Y Z K P [ \ L Y K P Y P O L ] O V ^ L _ O P K L W Z Y L M N P ^ L ^ N V \ L ` L K Z W P ^ _ L ` V a b c d e f g _ P OY L Z P W V ^ h V i Z O L j k P f K V W X Y Z K V Qf O N Q l T m f a M L ^ _ V O W L ^ Z ] M V O n h Y O L _ O L ^ L M N V M N L W L M N O L ^ L h ^ _ O P o L ^ ^ P O L ^ [ K P Y] O V h V K V W X Y Z K P W L i P h N P O _ V O V V o h M j k P W L i Z O L N P O f K V W X Y Z K P W P p c e c i q e g QR r T U K P Y _ L N L V P i Z O L N P Oa M L ^ _ V O L P O L o L O Z W P p L M N O P QR s T UL t L K h j k P L ] L ^ N k P W V K VW L o Z M V M K Z V Y L M N P L o h M W P ^ V W P N V M W P _ O P K L W Z Y L M N P ^ O L ] h ` V N u O Z P ^ _ O L v Z ^ N P ^ _ L ` Vg L Z N P O Z V W V a M L ^ _ V O L W V ^ ^ h V ^ o h M W V j w L ^ W L V _ P Z P _ V O V L ^ ^ V o Z M V ` Z W V W L QR x T Uv L M y V Y V ^ L O _ O P _ P ^ N P ^ L P o L O L K Z W P ^ _ L ` P p L M N O P [ \ L Y K P Y P V v L O Z o Z K V j k P W P ^i Z O L j k P q p y L o Z V W P p c e c i QR z T U P i Z O L N P O f K V W X Y Z K P V ^ ^ Z M V _ L ` V a M L ^ _ V O W L M N O L V ^ V ^ ^ Z M V N h O V ^ K P M ^ N V M N L ^M P ^ K L O N Z o Z K V W P ^ L Y Z N Z W P ^ _ L ` P p c e c i q e g K P Y P O L ^ h ` N V W P W V O L V ` Z { V j k P W P ^K h O ^ P ^ P o L O N V W P ^ K P Y ] O V h W L V _ O P v L Z N V Y L M N P W P ^ V ` h M P ^ K P M K ` h W L M N L ^ QR l T U M V V h ^ X M K Z V W P p y L o L W P p c e c i [ V Y V M Z o L ^ N V j k P L Y M P Y L W P p L M N O P_ P W L O n ^ L O O L V ` Z { V W V [ _ P O W L ` L ] V j k P [ _ L ` V ^ h V i Z O L j k P f K V W X Y Z K V P h _ P O P h N O PZ M N L ] O V M N L W L ^ Z ] M V W P _ L ` V ^ h V K y L o Z V P h W L o Z M Z W P _ L ` P d L K O L N n O Z P c t L K h N Z v P W Le O P N L j k P L i L o L ^ V p Z v Z ` QR | T U_ P ^ Z K Z P M V Y L M N P ^ W L o Z M Z W P ^ _ L ` V p y L o Z V q i Z O L j k P } L O V ` W P p c e c i [ \ L Y K P Y PO L ] O V ^ L _ O P K L W Z Y L M N P ^ L ^ N V \ L ` L K Z W P ^ _ L ` V p V ^ V ~ Z ` Z N V O [ M P ^ N L O Y P ^ _ O L v Z ^ N P ^ M VR � T U^ h \ Y L N L O L V K P Y _ V M y V O P V M W V Y L M N P V K V W X Y Z K P W L V K P O W P K P Y P ^ K O Z N � O Z P ^L ^ N V \ L ` L K Z W P ^ _ L ` V ^ V ] X M K Z V ^ W L o P Y L M N P v Z V \ Z ` Z { V M W P V L t L K h j k P L P K P M N O P ` L W LV K P O W P K P Y V ^ _ O L v Z ^ w L ^ K P M N Z W V ^ M P ^ L W Z N V Z ^ L K P M N O V N P ^ [ Z M K ` h ^ Z v L ^ L L ^ N L M W L M W PV N P W V ^ V ^ Z M ^ N Z N h Z j w L ^ K P P _ L O V W V ^ QR S T m N V Y \ � Y ^ L K V O V K N L O Z { V K P Y P K P Y _ L N X M K Z V W V i Z O L j k P f K V W X Y Z K VP V N L M W L O L Y P ^ K O Z N � O Z P ^V K V W X Y Z K P ^ _ O L v Z ^ N P ^ L L ^ N V \ L ` L K Z W P ^ [ Y V M Z o L ^ N V M W P U ^ L _ P O Y L Z P W L _ V O L K L O QR � m f i Z O L j k P f K V W X Y Z K V W V a M L ^ _ V O W L v L O n K h Y _ O Z O L t _ L W Z L M N LL O v Z M K h ` V W P Qf O N Q � T UW L � P Y \ L Z O P ^ [ P h No P O Y V ` Z { V j k P W L Z M N L O L ^ ^ L ^ L M N O L P ^ O L ^ _ L K N Z v P ^ K y L o L ^ W V ^ _ V ^ N V ^ L Z M ^ N Z N h Z j w L ^L M v P ` v Z W V ^ Q� � � a � � � � �i V V N h V j k P L Y O L W L M P c ^ N V W P W P e V O V M nf O N Q S T U e V O V V N L M W L O P K V O n N L O _ ` h O V ` _ O L v Z ^ N P M P V N P W V ^ h V K O Z V j k P [ Pp c e c i q e g L ^ N V \ L ` L K L O n h Y O L ] Z Y L W L V N h V j k P L Y O L W L [ W Z v h ` ] V M W P [ _ O P _ P M W P VV W L ^ k P L K L ` L \ O V M W P � L O Y P ^ W L p P P _ L O V j k P � � K M Z K V P h Z M ^ N O h Y L M N P ^M W V j w L ^ �L K P M v X M Z P ^ K P Y h M Z v L O ^ Z W V W L ^ _ O Z v V W V ^ QL _ O P W h j k P W P K P M y L K Z Y L M N P L Y O L W h j k P W L O Z ^ K P ^ W L W L ^ V ^ N O L ^ K P M ^ P ` Z W V U ^ L V_ V O N Z O W P Y P Y L M N P W V V ^ ^ Z M V N h O V L _ h \ ` Z K V j k P M P i � � c W P O L ^ _ L K N Z v P Z M ^ N O h Y L M N PW V e P O N V O Z V W L M P Y L V j k P W P p P P O W L M V W P O g L ] Z P M V ` U a M Z v L O ^ Z W V W L � M P Y L W Vp c e c i [ _ P O Y L Z P W L h Y � o � K Z P L M K V Y Z M y V W P V P p y L o L W P p c e c i q e g Qf O N Q � T UK P M v X M Z P ^ P h N L O Y P ^ W L K P P _ L O V j k P N � K M Z K V K P Y P p c e c i _ O L K Z ^ V O k P Z M W Z K V O h YW P ^ ^ L h ^ Z M N L ] O V M N L ^ _ V O V ^ L O P _ P M N P o P K V ` W P p c e c i K P Y V O L ^ _ L K N Z v VR r T U P Z M N L ] O V M N L W L ^ Z ] M V W P _ V ^ ^ V V ^ L O L _ P O N V O W Z O L N V Y L M N L K P Y V i Z O L N P O Z Vf K V W X Y Z K V W P p c e c i q e g L ^ N V \ L ` L K L M W P U ^ L h Y K V M V ` N � K M Z K P [ W L ^ L Y _ L M y V M W P Vo h M j k P W L p P P O W L M V W P O g L ] Z P M V ` W P p c e c i U a M Z v L O ^ Z W V W L � M P Y L W Vh M Z v L O ^ Z W V W L � QR s T U P p P P O W L M V W P O g L ] Z P M V ` W P p c e c i U a M Z v L O ^ Z W V W L � M P Y L W V h M Z v L O ^ Z W V W L �N P O M V U y P ^v P ` N V W P ^ V P N L Y V W V O L W h j k P W L O Z ^ K P ^ W L W L ^ V ^ N O L ^ [ o V { L M W P [ N V Y \ � Y [ V Z M N L O o V K LW V W Z v h ` ] V j k P W P ^ Z M o P O Y V N Z v P ^ W P p c e c i q e g _ V O V V ^ h M Z v L O ^ Z W V W L ^ QR x T U P ^ p P P O W L M V W P O L ^ g L ] Z P M V Z ^ O L _ O L ^ L M N V Y P p c e c i q e g W L M N O P W Vh M Z v L O ^ Z W V W L K P M v L M Z V W V [ M P L M N V M N P [ W L v L O L _ P O N V O V i Z O L j k P W P p c e c i q e g L Yp c e c i q e g QR z T U K V \ L V P p P P O W L M V W P O g L ] Z P M V ` W P p c e c i q e g U a M Z v L O ^ Z W V W L [ O L K L _ K Z P M V OK P M ^ Z W L O V W V ^ _ O Z P O Z N n O Z V ^ M V n O L V W L O L W h j k P W L O Z ^ K P ^ W L W L ^ V ^ N O L ^ [ P K V ^ Z k P M Vj k P W P p c e c i q e g W L v L O n ^ L O Y V M N Z W V Z M o P O Y V W V _ L ` P p P P O W L M V W P Og L ] Z P M V ` Q

30

Inserido ao protocolo 15.402.401-8 por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 19:08. Assinado por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 19:09. Para mais informações
acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 9cf5bb26abebdea081b1a013746dae13



� �
2ª feira | 25/Ago/2014  - Edição nº 9276� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �   � � � � � � � � � � ¡ � ¢ � � � � � � �� � � � � � � £ � � £ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �� � � � ¢ � � � � � � � � � � � � � � � ¤ � � � ¥ ¦ � � � � � � � � � � � � � ¤ � � � � � § � � ¤ � � � � � � � � � �� ¨ � � � � � � � � � ¤ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �   � � � � � � � � � � ¡ � ¢ � � � � � � �   © ª © « �  © ª © « ¬ ª ¡ § � � � � � � � � � ¤ � � � �  � ¥ ¦ � � � � � � � � ® � � � � £ � � � ¤ � � � ¯ � � � � � � � � � � � � � � � ° � ¤� ± � � � � � £ ¤ � ¢ � ¥ ¦ � � � � � � � � � � � � � � ¤ � � � � ¥ ¦ � � � � � � � � � ¤ � � � § � � ® � � � � ¥ ² � �� � � £ � � � � £ � � � � � � ¤ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � ¥ ² � � � � � ¤ � � � � � � � � � � � � � � � � ¥ ¦ � � �� � � £ ³ � � � � ¤ � � ´   ´ � � £ � � ¦ � � � � � � � � � � µ � � � � ³ � � � � � � � � � � £ � � � ¯ � � � � � � � �  ¶ � ® � � � �   © ª © « ¬ ª ¡ ·� ¸ � �¤ � � � �  � � � � � � ¢ � � � � � � � ¤ � � � � � � � �   © ª © « ¬ ª ¡ § � � � � � ¹ � � � � � � � ¤  � � � � � � � � �� � µ � � ¤ � � � �  � ¥ ¦ � � ¯ � � � � � � � � � ¤ �   ¶ � ® � � ·´ º ´ » ¼ ½ ¾ ¿� � � � � � � � £ � �À � � · Á Â Ã Ä Å Æ Ç È É Å Ê Ä Ë Ì ËÇ Í Î Ç Ï Ð Å Ñ Ð Ò Å Ò Ç Í Ç È Ç Ó Ð Ê Ô Å Ñ Ð Ò Å Ò Ç Í Å Î Å È Õ Ð È Ò Å Ï Ç Ñ Ç Æ È Å Ö × Ê Ò Ê Í Ø Ç È Ù Ê Í Ò ÇÚ Ð Ñ Ð Õ Å È Ç Û Ô Ð Ü Ç È Í Ð Ò Å Ò Ç Í Ý Ð Ô Í Õ Ð Õ Û Õ Ê Í Ý Þ Û Ô Ò Å Ö ß Ç Í Ç Å Í Í Ç Ù Ç Ñ à Å Ò Ê Í áÌ Å È É ÓÏ Ê Ô Õ Å Ê à Ð Í Õ â È Ð Ï Ê Ò Ê Í Ò Ç Í Å Í Õ È Ç Í È Ç Ó Ð Í Õ È Å Ò Ê Í Ý Å Í Î Ê Õ Ç Ô Ï Ð Å Ñ Ð Ò Å Ò Ç Í Ç È Ç Í Î Ç Ï Õ Ð Ü Ê Î Ñ Å Ô ÊÒ Ç Ò Ç Í Ç Ô Ü Ê Ñ Ü Ð Ù Ç Ô Õ Ê Ç Ù É È Ç Å Í Ç Í Õ È Å Õ ã Ó Ð Ï Å Í áä È Õ á å å æÅ Õ Ç Ô Ò Ð Ù Ç Ô Õ Ê Å Ç Ò Ð Õ Å Ð Í Î ç Æ Ñ Ð Ï Ê Í Ê Û Î È Ð Ü Å Ò Ê Í Ý Å Ó è Ô Ï Ð Å Í Ò Ç Þ Ê Ù Ç Ô Õ Ê Ý Î Ê ÈÕ È Å Ô Í Þ Ç È è Ô Ï Ð Å Ò Ç È Ç Ï Û È Í Ê Í Ý Ï Ê Ô Ü è Ô Ð Ê Í Ý Ï Ê Ô Õ È Å Õ Å Ö × Ê Ý Ò Ê Å Ö × Ê Ý È Ç Ï Û È Í Ê Í Ê È Ð Û Ô Ò Ê Í Ò ÇÞ Û Ô Ò Ê Í Ç Í Î Ç Ï é Þ Ð Ï Ê Í Ý Ç Ù Î È ã Í Õ Ð Ù Ê Í Ý È Û Æ È Ð Ï Å Í Ê È Ö Å Ù Ç Ô Õ É È Ð Å Í Ò Ê Í â È Ó × Ê Í Ç Ô Ü Ê Ñ Ü Ð Ò Ê Í ÇÒ Ç Ù Å Ð Í Ç Ô Õ Ð Ò Å Ò Ç Í Þ Ð Ô Å Ô Ï Ð Å Ò Ê È Å Í áä È Õ á å ê æ ë Ó Ç È Ç Ô Ï Ð Å Ù Ç Ô Õ Ê Ò Ê Í È Ç Ï Û È Í Ê Í Ò Ç Í Õ Ð Ô Å Ò Ê Í Å Ê Å Õ Ç Ô Ò Ð Ù Ç Ô Õ Ê Ò Å ÍÞ Ð Ô Å Ñ Ð Ò Å Ò Ç Í Ò Ê Ä Ë Ì Ë ì Î Ê Ò Ç È É Ê Ï Ê È È Ç È Î Ç Ñ Å Ä Å Í Å Ú Ð Ñ Ð Õ Å È Ê Û Î Ç Ñ Å í î Ë ï Ì ä ð ÇÍ Û Å Í Þ Û Ô Ò Å Ö ß Ç Í Ò Ç ÅÇ Í Î Ç Ï Ð Þ Ð Ï Ð Ò Å Ò Ç Í Ç È Ç Í Î Ê Ô Í Å Æ Ð Ñ Ð Ò Å Ò Ç Í Î È Ç Ü Ð Í Õ Å Í Ô Ê ì Ç Ï È Ç Õ Ê Ë Í Õ Å Ò Û Å Ñ Ô ñ ò á ó ó ô õ å ö Ê Ûä È Õ á å ö æÒ Ç Í Å Í Õ È Ç Í Ê Û Ó Ç È Ç Ô Ï Ð Å Ù Ç Ô Õ Ê Ò Ç Ò Ç Í Å Í Õ È Ç Í Ô Ê Ë Í Õ Å Ò Ê Ò Ê Ì Å È Å Ô É Î Ç Ñ Å ÍÛ Ô Ð Ü Ç È Í Ð Ò Å Ò Ç Í Ð Ô Õ Ç Ó È Å Ô Õ Ç Í Ò Å È Ç Ò Ç Ç Í Õ Å Æ Ç Ñ Ç Ï Ð Ò Å Î Ç Ñ Ê Ä Ë Ì Ë ì Ý Î Ê È Ù Ç Ð Ê Ò Ê Í Õ Ç È Ù Ê ÍÞ Ð Ô Å Ô Ï Ð Å Ù Ç Ô Õ Ê Ý Î È Ç Ï Ð Í Å È × Ê Í Ç È Ï Å Ò Å Í Õ È Å Ò Ê Í Î Ç Ñ Ê Í Î È Ê Þ Ç Í Í Ê È Ç Í È Ç Í Î Ê Ô Í É Ü Ç Ð Í Ò Ç Ô Õ È ÊÒ Ê Í Î È Å ÷ Ê Í Ð Ô Ò Ð Ï Å Ò Ê Í Ô Ê Ì Ê È Õ Å Ñ Ò Ê Ä Ë Ì Ë ì ø Ê Û Ê Û Õ È Ê Ù Ç Ð Ê Ò Ç Þ Ð Ô Ð Ò Ê Î Ç Ñ Å Í Û ÅÄ Ë Ì Ë ì Ç Ý Î Ê Í Õ Ç È Ð Ê È Ù Ç Ô Õ Ç Ý È Ç Ï Ç Æ Å Ù Ê Å Î Ê Ð Ê Ò Ê Ä Ë Ì Ë ì Ý Ç Ù Ï Å Í Ê Ò Ç Å Ü Å Ñ Ð Å Ö × ÊÎ Ê Í Ð Õ Ð Ü Å áä È Õ á å ù æ ä Ä à Ç Þ Ð Å Ò Ê Ä Ë Ì Ë ì Ç Í Û Å ì Ð È Ç Ö × Ê Å Ï Å Ò è Ù Ð Ï Å Ò Ç Ü Ç È × Ê Ý Ï Ê Ù Ê Å Î Ê Ð Ê Ò ÅÇ Í Õ Å Ò Û Å Ð Í Ç Þ Ç Ò Ç È Å Ð Í Ç Å Ê Í Þ Û Ô Ò Ê Í Å Þ Ð Ô Í Ô Ê Ð Ô Õ Û Ð Õ Ê Ò Ç Í Ç È Ç Í Õ Å Æ Ç Ñ Ç Ï Ð Ò Ê Û Ù È Ç Ó Ð Ù ÇÒ Ç Î È Ð Ê È Ð Ò Å Ò Ç ÔÈ Ç Ò Û Ö × Ê Ò Ç È Ð Í Ï Ê Í Ò Ç Ò Ç Í Å Í Õ È Ç Í Ý Å Î Ê Ð Å Ò Ê Í Î Ç Ñ Ê Ä Ë Ì Ë ì áÌ Å È É Ó È Å Þ Ê ç Ô Ð Ï Ê á ë Ä Ë Ì Ë ì Ý Ò Ð Å Ô Õ Ç Ò Å Í Å Õ È Ð Æ Û Ð Ö ß Ç Í Ï Ê Ô Õ Ð Ò Å Í Ô Ê ð Ç Ó Û Ñ Å Ù Ç Ô Õ Ê Ò ÊÔ Ï Ð Å Í Ò ÇÒ Ç Þ Ç Í Å Ï Ð Ü Ð Ñ Ý Ï Ê Ù Ê Ð Ô Õ Û Ð Õ Ê Ò Ç Î Ê Ò Ç È Å Ô Å Ñ Ð Í Å È Å Í Û Å Ï Ê Ô Õ È Ð Æ Û Ð Ö × Ê Ç Þ Ç Õ Ð Ü Å Î Å È Å Êï Ð Í Õ Ç Ù Å Ý Ò Ç Ü Çä È Õ á å ó æ ë Ä Ë Ì Ë ì Î Ê Ò Ç È É Î È Ê Î Ê È Ï Ê Ô Ü è Ô Ð Ê Í Ç Í Î Ç Ï é Þ Ð Ï Ê Í Ò Ç Å Ï Ê È Ò Ê Ï Ê Ù Å ÍÇ Å Í È Ç Í Î Ç Ï Õ Ð Ü Å Í È Ç Ó Ð Ê Ô Å Ð Í áä È Õ á å ú æ ë Ä ËÇ Ù ð Ç Ò Û Ö × Ê Ò Ç ð Ð Í Ï Ê Í Ò Ç ì Ç Í Å Í Õ È Ç Í ø Ô Å Ï Ð Ê Ô Å Ñ û Ç Å Ê Û Õ È Å Í È Ç Ò Ç Í Í Ð Ù Ð Ñ Å È Ç Í ÝÇ Í Î Ç Ï Ð Å Ñ Ù Ç Ô Õ Ç Î Ç Ñ Å Î Ê Õ Ç Ô Ï Ð Å Ñ Ð Ò Å Ò Ç Ò Ç Ï Å Î Õ Å Ö × Ê Ò Ç È Ç Ï Û È Í Ê Í Ù Å Ô Ð Þ Ç Í Õ Å Ò Å Î Ê È Ù Ç Ð Êä È Õ á å ô æ ë Ä Ë Ì Ë ì Ò Ç Ü Ç È É Ê Æ Ç Ò Ç Ï Ç È Å Ê Í Î È Ç Ï Ç Ð Õ Ê Í Ï Ê Ô Õ Ð Ò Ê Í Ô Å ü Ç Ð Ô ñ å ô á ö å ù õ å êæì Ç Ï È Ç Õ Ê Ë Í Õ Å Ò Û Å Ñ Ô ñ ô á ù ú ê õ å ö áØ ý Ø í ü ë þì Ê Ç Ô Í Ð Ô Ê Ç Ç ÿ Õ Ç Ô Í × Êä È Õ á å � æ ë Ä Ë Ì Ë ì Ý Î Ê È Ù Ç Ð Ê Ò Å ï Ç Ö × Ê Ò Ç Ë Ô Í Ð Ô Ê Ç Ë ÿ Õ Ç Ô Í × Ê Ý Î Å Í Í Å È É ÅÇ ì Ç Þ Ç Í Å Ä Ð Ü Ð Ñ õ ì Ð Ü Ð Í × Ê Ò Ç Ì È Ê Õ Ç Ö × Ê Ç ì Ç Þ Ç Í Å Ä Ð Ü Ð Ñ Ò Å Ä Å Í Å Ú Ð Ñ Ð Õ Å È Ý Å Ñ ã Ù Ò Ç Í Ç È ÊÈ Ç Í Î Ê Ô Í É Ü Ç Ñ Î Ç Ñ Ê Ò Ç Í Ç Ô Ü Ê Ñ Ü Ð Ù Ç Ô Õ Ê Ò Ç Ô Ê Ü Ê Í Ï Û È Í Ê Í Ý Î Ê È Ò Ç Ù Å Ô Ò Å Ò Ê ï Ð Í Õ Ç Ù ÅË Í Õ Å Ò Û Å Ñ Ò Ç Ì È Ê Õ Ç Ö × Ê Ç ì Ç Þ Ç Í Å Ä Ð Ü Ð Ñ Ê Û Î Ê È Í Û Å Î È â Î È Ð Å Î È Ê Î Ê Í Ð Ö × Ê Å Ü Å Ñ Ð ÷ Å Ò Å Çä È Õ á å ò æÓ Ç Í Õ × Ê Ò Ç È Ð Í Ï Ê Í Ò Ç Ò Ç Í Å Í Õ È Ç Í Î Å È Å Å Í Ê Ï Ð Ç Ò Å Ò Ç Î Å È Å Ô Å Ç Ô Í Ç Ý Ü Ê Ñ Û Ô Õ É È Ð Ê Í Ç Ý Ç ÙÇ ì Ç Þ Ç Í Å Ä Ð Ü Ð Ñ Ô Ê Í Í Ç Û Í Ô é Ü Ç Ð Í Ç Í Ç Õ Ê È Ç Í Ò Ç Å Õ Û Å Ö × Ê áä È Õ á ê � æ ë Í Ï Ç È Õ Ð Þ Ð Ï Å Ò Ê Í Ç Ù Ð Õ Ð Ò Ê Í Î Ç Ñ Ê Ä Ë Ì Ë ì Ï Ê Ô Í Õ Å È × Ê Ò Ê Í Í é Ù Æ Ê Ñ Ê Í ÇÎ Å Ò È ß Ç Í Ò Ç Þ Ð Ô Ð Ò Ê Í Î Ç Ñ Å í Ô Ç Í Î Å È Ý Å Ï È Ç Í Ï Ð Ò Ê Ò Å Ñ Ê Ó Ê Ù Å È Ï Å Ò Ê Ä Ë Ì Ë ì õ Ì ð Ç Ò ÅÄ Ê Ê È Ò Ç Ô Å Ò Ê È Ð Å Ë Í Õ Å Ò Û Å Ñ Ò Ç Ì È Ê Õ Ç Ö × Ê Ç ì Ç Þ Ç Í Å Ä Ð Ü Ð Ñ á

� � � � � � � � � 	 
 � � �  � � � � � � 
 � � � � � � � � 
 � � � 
 � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � � � �� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �   ! "� � � � � # � � � � � � � � � � � � � � � $ � 
 % � � � � $ � � � & � � � � � � ' 
 � � � � � � � # � � � � � � � � � � � � � � � � � �� � �    " � � � � � � ( � ) � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � $ � 
 % � � � $ � � � � � � � � � # � � � �� � � 
 � � 
 � � � � � � � � � � � � � * � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � $ � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � �
 � � � � � � � � $ � + � � � � � � � � � � � � � � $ � � � � � � � � � �� � � � � � � � � � � � � � � � , - , . / 0 1 '� � � � � � � � � � � � � � � � � � 2 � � � � � � � � � � � � � � � �� � �   3 " , � � � , � , � � � � 2 � � � � $ � � � � � � � � � � � � � � $ � � � � � � � � � $ � � � � � � � � 
 � � �� � � � � � � � � 	 
 � � �  0 � � � � � ( � ) $ � � � � � � � � � � # � � � � � � � 
 � � � � 4 � � � � 
 � � � � � 
 � �� � � 2 � � � � � $ � � � � � � $ � � � � � $ � � � � $ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � �� � � � � � � � � 
 � � � � �   5 "� � � � � � 2 � � � � � � � � � � # � � � � � � $ � � � � � � � � � � � � � � $ � � � � � � � � � � � � � � � � � � $ � �$ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � $ � � � � � � $ � � � � � � �� � � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � $ * � � � � � 6 � � 7 � � � $ � � � � 
 � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � 
 � � � �$ � 2 � � � � � 4 � � � � � � � � � � � � � � 
 � % � � � � � � $ � � $ � � � � � � $ � � � � � � � � � � $ � � 
 � � � � � � � � �� � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � $ � � � � � � � � � � � 
 � � 
 � � � � � � � � � � $ � � �� � � � � � � � � � � � � � � $ � 
 � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � $ � � $ � � � � � � � � � � � � 2 � � � � � � � �   8 "� � $ � � % � � � � � � � � � � � � � � # � � � � � $ � � � � � � � � � � � � � � � � 4 � � � � * � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � $ � � � � �$ 	 2 � � � � � � � $ � � � � � � � � � � 2 + � � � � � � � � � $ � 
 � 2 � � � # � � � � 
 � � � � � 
 � � � �� � �   9 " 0 � � � � � ( � ) � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � % � � � � � � � 2 � 
 � � � � � �� � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � 
 � � � � � $ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �$ � � � � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � $ � � � � � � � $ � � � � � � � � � � � $ � � � � � � � � � � � � $ � � � * � � � � � � � � � � � �� � � � 
 � � � � � � $ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � $ � 2 � � � � � � � � � � � � � � � � , - , . / 0 1 ' '� � � $ � � � � 4 � � � � 
 � � �� � �   : " � $ � 2 � � � � � � � � � � � � � � � $ � � � � � � � � � $ � � � � � � � � � � � � � � $ � � � � � � � �$ � 2 � � � � � 4 � � 
 � ; � � � � � � ' 
 � � � 
 � � � � � � � < � � � � � � � � � � � � � 0 � � � � � � � � � � � � � � � �� � � � 
 � � � � � � � � � � � � # � � � $ � � � . 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � $ � � � � � � �� � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � = 
 � � �  � � � � � 
 � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � ( � � � � � � � � � � � � � � � � � � �> � � > � $ � � � � � � � �' 
 � � � � � � � � � � � � � � � 2 � � � � 4 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � # � � � � � $ � 
 � � 
 � � � � � � 
 � � � � � � � �� � �   ? " � � � � 
 � 4 � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � $ � � % � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � # � � � � �� � � � � � 
 � � � � � � � � � $ � � % � � � � � � �   @ " � � � � � < � � � � � � � � . 
 � � $ � � $ � � � � � � � $ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 �� � � � � � � � � � � � � � # � � � � �� � � $ � � � � � � � � �  3 A "& � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � � � � �� � 
 � � � � � � � ( � � � � 2 � � � � � � � � � & � � � � � � � � � >� � � � � � � � � � � 
 � � � $ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � ) � � � � � � � . B � & � � ) C � $ � � � � � � $ � � � � � � � � � � � � � ' 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � � � �� � 
 � � � � 
 � ) � � � � � � � � 
 D A ! ! (  A ! 5 ( � � � � < � � � � � � E � B � F 0 ' ' � � ) � & 0 / . G H 0 � 0 B I . B , � B  D A A ! (  A ! 5 " � < ( . 
 � � $ � �0 ) J � B 0 J ) � < �
� B � F 0 ' ' ' � � ) � & 0 / . G H 0 � 0 B I . B , � B  D A A ! (  A ! 5 " � < ( . 
 � � $ � �< 0 � � / 0 � � ' � � B , ' K ' � � G H 0 ( / 0 J 0 < � ) � � " � � � � � ( � )

L M N O P Q N P M R

31

Inserido ao protocolo 15.402.401-8 por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 19:08. Assinado por: Danyelle Stringari em: 26/09/2018 19:09. Para mais informações
acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 9cf5bb26abebdea081b1a013746dae13



UNISDR
The United Nations Office for Disaster Risk Reduction

TERMO DE COOPERACAO

Entre a

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR

eo

ESCRITÓRIO REGIONAL DAS AMÉRICAS DAS NAqÓNS UNTIAS PARA A
REDUQÁO DO RISCO DE DESASTRES _ UNISDR/ROAM

A Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, sediado na Rua Pernambuco, 858 - Centro, na
cidade de Paranavaí, Estado doParuná, Brasil, neste ato representado pelo senhor Reitor Prof. Me
Antonio Carlos Aleixo e o Escritório Regional das Américas das Nagóes Unidas para a Redugáo
do Risco de Desastres - IINISDR/ROAM, sediado na Calle Amoldo Cano Arosemena, I42, na
Cidade do Saber, Estado do Panamá,Panamá, neste ato representado pelo senhor Me. Ricardo
Mena, afirmam este acordo com o objetivo de fortalecer políticas e práticas de resiliéncia e
Redugáo do Risco de Desastres no Estado do Paraná.

Os diferentes campos deste Termo de Cooperagáo, condigóes e procedimentos de execugáo entre
as partes, o Reitor da Universidade Estadual do Paraná delega atribuigdes á Diretoria Académica
do Centro Universitário de Estudos e Pesquisas sobre Desastres do Estado do Paraná -
CEPED/PR.

Alinhados ao Marco de Sendai paru a Redugáo do Risco de Desastres 2015-2030, que reconhece
o papel dos Governos locais na construgáo da resiliéncia e do desenvolvimento sustentável, as

Partes acima discriminadas acordam coniuntamente em:

l. Fomentar a participagáo de Cidades do Estado do Paraná, no Programa Construindo
Cidades Resilientes: minha cidade está se preparando;

Fortalecer capacidades em ámbito local para a aplicagáo das ferramentas do Programa
Construindo Cidades Resilientes, tendo em vista especialmente a implantagáo dos 10

Passos Essenciais para Construir Cidades Resilientes;

Realizar ag6es de capacitagáo paru apartes interessadas, de forma presencial e/ou á
distáncia, por meio da adaptaqáo de material didático disponibilizado pelo UNISDR em
língua portuguesa ás necessidades e plataformas utilizadas pelo CEPED/PR. O uso do
apoio do Escritório das Nagóes Unidas para a Redugáo do Risco de Desastres mas
adaptagóes e reprodugóes do material.

2.

3.
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The United Nations Office for Disaster Risk Reduction

Além do descrito acima, as Partes aqui representadas se comprometem a buscar áreas adicionais
de colaboragáo paru permitir e promover agóes de resiliéncia e Redugáo do Risco de Desastres
entre todas as partes interessadas, no Brasil e em outros países, fortalecendo o tema e
promovendo o debate sobre temas relacionados, na medida de suas possibilidades e no espírito
deste Termo de Cooperaqáo.

Ressalta-se que ada neste Termo de Cooperagáo deve ser entendido como obrigatório de
nenhuma das Paftes em transferir ou comprometer recursos financeiros, de bens ou servigos entre
as Partes. Quaisquer atividades que requeira a transferéncia de recursos deveráo ser objeto de
Acordo distinto, específico para tal fim.

O presente termo de Cooperagáo terá efeito a partir da data de sua assinatura e será válido pelo
período de trés (3) anos, prazo que poderá ser estendido por igual período mediante renovagáo do
mesmo pelas Partes. O acordo poderá ser desfeito por qualquer uma das partes através de um
comunicado por escrito com uma antecedéncia mínima de trinta (30) dias da nova data de
término do acordo.

Cidade do Paramá (Panamá). 05 de outubro de 2015 Curitiba, (Paraná, Brasil),05 de outubro de2075

Me. Ricardo Mena
Chefe do Escritório Regional UNISDR das

Américas

Prof. Me. Antonio Carlos Aleixo,
Reitor da Universidade Estadual do Paruná-

UNESPAR

Profa. Dra. Danyelle Stringari
Diretora Académica do CEPED/PR
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.873.001/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/08/2012

 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE E STADUAL DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS DE
PARANAGUA E DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNESPAR
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cient íficas e técnicas não especificadas anteriormente
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-gr aduação
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e ex tensão
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especi ficadas anteriormente
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimenta l em ciências físicas e naturais
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimenta l em ciências sociais e humanas
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração d e lugares e prédios históricos e atrações similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada
 

LOGRADOURO

AV GABRIEL DE LARA
NÚMERO

678
COMPLEMENTO

 
CEP

83.203-550
BAIRRO/DISTRITO

JOAO GUALBERTO
MUNICÍPIO

PARANAGUA
UF

PR
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DANYSTRINGARI@GMAIL.COM
TELEFONE

(41) 9125-2721
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA CIENCIAS E
LETRAS DE PARANAGUA E DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARANA 
 
CNPJ Nº: 16.873.001/0001-80 
 
 
 
FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 
 
 
É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O FUNDACAO DE APOIO
AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA CIENCIAS E LETRAS DE PARANAGUA E DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARANA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

 
VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 25/11/2018, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

  
CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

 

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná

Código de controle 4261.AHTZ.5868
 Emitida em 26/09/2018 às 19:00:32 
  

Dados transmitidos de forma segura.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE ESTADUAL DE

FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS DE PARANAGUA E DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PARANA

CNPJ: 16.873.001/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 18:39:00 do dia 26/09/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 25/03/2019.
 Código de controle da certidão: DFA1.08A2.623B.ACA1

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 16873001/0001-80
Razão Social: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE ESTAD
Nome Fantasia:FUNESPAR
Endereço: R CONSELHEIRO SINIMBU 152 / CENTRO HISTORICO / PARANAGUA /

PR / 83203-030
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 16/09/2018 a 15/10/2018
 
Certificação Número: 2018091604015752396573
 
 
Informação obtida em 26/09/2018, às 18:41:35.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 018773945-81

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.873.001/0001-80
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 24/01/2019 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (26/09/2018 18:42:40)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
C.N.P.J.: 76.017.458/0001 - 15

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTRIBUINTE

RUA JULIA DA COSTA, Nº 322 - CENTRO HISTÓRICO - CEP: 83230-060 - FONES: (41) 3420-2745,  3420-2719 e 3420-2747
PARANAGUÁ - PARANÁ

26129/2018

Contribuinte: 1215051 - FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, 
CIENCIAS E LETRAS DE PARANA

CNPJ/CPF: 16.873.001/0001-80 Cód. Contribuinte: 1215051
Endereço: AVENIDA Gabriel de Lara, 678
Bairro: JOÃO GUALBERTO
Complemento:  
Cidade: Paranaguá - PR

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados, 
certificamos que, verificando os registros da Secretaria Municipal de Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, 
nesta data.

Esta Certidão engloba somente pendências em nome do próprio contribuinte e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem 
como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Paranaguá, 26 de setembro de 2018

Informações Adicionais:

Certidão Válida até 24/01/2019
Código de Verificação: WGT211201-000-STGKMB-193643590

Emitente: Portal de Serviços
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE ESTADUAL DE
FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS DE PARANAGUA E DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PARANA           (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.873.001/0001-80
Certidão nº: 159119683/2018
Expedição: 26/09/2018, às 18:44:13
Validade: 24/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA FACULDADE
ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS DE PARANAGUA E DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO PARANA           (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 16.873.001/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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UNESPAR - Reitoria |Rua Pernambuco, 858 | Centro | Paranavaí- Paraná | CEP 87701000 | Telefone (44) 3482-3200

26 de setembro de 2018, Paranavaí-PR
Memorando n. 073/2018

De: Gabinete da Reitoria/Diretoria de Projetos e Convênios

Para: Procuradoria Jurídica - PJUR

Assunto: Solicitação Parecer

Sr. Procurador,

Este gabinete recebeu a solicitação feita pela Direção Acadêmica do CEPED

para que a UNESPAR assine a Carta Acordo com o Programa das Nações Unidas

para o Desenvolvimento - PNUD, com a interveniência da FUNESPAR. Solicitamos

Parecer Técnico Jurídico desta Procuradoria no documento protocolo 15.402.401-8,

sobre o qual observamos:

a) o CEPED é um órgão de assessoria da Casa Militar, conforme consta no Art. 3º do

Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil - SEPDEC, anexo ao

Decreto Estadual 9557/2013.

b) O CEPED/PR vincula-se academicamente à Reitoria da Universidade Estadual

do Paraná – Unespar, por intermédio da sua Diretoria de Ensino Militar,

conferindo-lhe caráter universitário e preservada sua autonomia administrativa
junto à Casa Militar (Decreto 9557 - 06 de Dezembro de 2013).

c) O regulamento da Casa Militar no Art.14, Parágrafo 6º especifica: “A estrutura de
pesquisadores dependerá dos convênios firmados entre o CEPED/PR e outras

instituições de ensino públicas ou privadas, sendo que tais instrumentos deverão ser

formalizados em conjunto pelo Chefe da Casa Militar e pelo Reitor da
Universidade Estadual do Paraná - Unespar”.

d) A Resolução Conjunta entre a Casa Militar e a Unespar nº 001 - Casa

Militar/UNESPAR, que versa sobre a regulamentação do CEPED/PR;

e) A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unespar - campus de Paranaguá

(FUNESPAR), citada na Carta, vincula-se exclusivamente ao campus de Paranaguá.
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UNESPAR - Reitoria |Rua Pernambuco, 858 | Centro | Paranavaí - Paraná | CEP 87701000 | Telefone (44) 3482-3200

f) A FUNESPAR e a UNESPAR possuem um Termo de Cooperação que versa sobre

a cooperação entre as partes para execução de programas, projetos de ensino,

pesquisa e extensão, entre outros, sem o compromisso de transferir ou comprometer

recursos financeiros, de bens ou serviços entre as partes.

g) A execução financeira dos recursos provenientes de projetos ou programas sob a

responsabilidade da UNESPAR deve obedecer a legislação Estadual e as regras do

PNUD.

h) Não há instrumento legal que permita à FUNESPAR gestar financeiramente

recursos de convênios firmados com a UNESPAR.

i) Pelo modelo de prestação de contas (Anexo 4 da Carta Acordo) cabe à UNESPAR,

por meio de seu representante legal, atestar a veracidade das informações

financeiras, mesmo sem realizar a sua gestão.

Além da análise técnica no documento em questão, solicitamos manifestação desta

PJUR quanto ao papel da UNESPAR frente aos Convênios que possam vir a ser

assinados junto ao CEPED - Casa Militar. Este Gabinete e a Diretoria de Convênios

entendem que a UNESPAR deva figurar como instituição interveniente, de caráter

estritamente acadêmico, conforme preconiza a legislação supra citada.

Na expectativa de que nossa solicitação seja atendida, nos colocamos ao seu

dispor para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Edinéia Navarro Chilante
Chefe de Gabinete da Reitoria

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios

Ilmo. Sr.
Paulo Sérgio Gonçalves
Procurador Jurídico da Unespar
Campo Mourão
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Procuradoria Jurídica 

1 

 

DDEESSPPAACCHHOO  NN..  007700//22001188--PPRROOJJUURR//UUNNEESSPPAARR  

PPrroottooccoolloo  1155..440022..440011--88  

Assunto: Carta de Acordo. Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento. PNUD e UNESPAR, com a 
interveniência da FUNESPAR. Capacitação de Gestores 
para a Redução de Riscos de Desastres. 
Interessado: Universidade Estadual do Paraná-
UNESPAR. 

Encaminhado a essa PROJUR o protocolo retro, para análise e parecer, quanto termo de cooperação 

entre o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD e UNESPAR (fls. 07 a10), com a 

interveniência da FUNESPAR. O objetivo do acordo/convênio é a capacitação de gestores para a 

redução de riscos de desastres. 

Denota-se, no entanto, no encaminhamento contido no Memorando 073 de fls. 71 e 72, da lavra conjunta 

da Chefe de Gabinete e da Diretora de Projetos e Convênio, uma série de questionamentos pertinentes, 

que merecem, com a devida vênia, manifestação prévia do Conselho de Planejamento, Administração e 

Finanças – CAD, em atenção ao disposto no Regimento Geral (Art. 9º, II e VI). 

No que se refere à participação da UNESPAR, como instituição interveniente, entende essa PROJUR que 

seria mais adequado incluir a FUNESPAR como parte, já que a UNESPAR também possui 

reponsabilidade operacional contida no termo de referência (Fls. 07, item 02). 

De qualquer forma, o termo estabelece competências às participes de forma objetiva, configurando a 

responsabilidade pela execução administrativo/financeira à FUNESPAR, conforme regras e regulamentos 

financeiros do PNUD (Fls. 07, item 03, e Fls. 08, item 6). Inexiste solidariedade com a UNESPAR, sob tal 

aspecto. 

Destarte, devolvo o protocolo retro, com as observações acima, ratificando os questionamentos de fls. 71 

e 72, para que sejam submetidos ao CAD, se assim entender o Senhor Reitor, após analise de 

conveniência e oportunidade administrativas, em atenção ao Art. 9º, II e VI, do RG. 

É o parecer. 

Paranavaí, 8 de Outubro de 2018. 
 
 

Paulo Sergio Gonçalves 
Procurador Jurídico – UNESPAR 
OAB-PR 16.111 
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Paranavaí, 10 de outubro de 2018.

Memo. 065/2018- DPC/UNESPAR

DE : Gisele Ratiguieri – Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR

PARA : Secretaria dos Conselhos Superiores da UNESPAR - Conselho de Planejamento,
Administração e Finanças - CAD

ASSUNTO: Carta de Acordo. Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento. PNUD e
UNESPAR, com a interveniência da FUNESPAR. Capacitação de Gestores para a Redução de Riscos
de Desastres.

Prezados(as),

considerando:

a Carta de Acordo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, e UNESPAR, com

a interveniência da FUNESPAR, que prevê a Capacitação de Gestores para a Redução de Riscos de

Desastres; o Memorando Conjunto nº. 073/2018, do Gabinete da Reitoria e a Diretoria de Projetos e

Convênios da UNESPAR; o Despacho nº. 070/2018-PROJUR/UNESPAR; e, o processo 15.402.401-8:

consultamos os membros do Conselho de Planejamento, Administração e Finanças – CAD, no
que se refere a participação da UNESPAR (Despacho n. 070/2018-PROJUR/UNESPAR, parágrafo

3º), em atenção ao disposto no Regimento Geral (Art. 9º, II e VI), visto que, a Carta Acordo estabelece

competências às participes de forma objetiva, configurando a responsabilidade pela execução

administrativo/financeira à FUNESPAR, conforme regras e regulamentos financeiros do PNUD (Fls. 07,

item 03, e Fls. 08, item 6). Contudo, não há instrumento legal que permita a execução financeira pela

FUNESPAR, pois, vincula-se exclusivamente ao Campus da UNESPAR de Paranaguá.

Respeitosamente,

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR
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